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1.2.1 — Comunicagoes da Presidéncia

— Conversao em Medidas Provisérias de
decreto-ler que menciona.

— Estabelecimento de normas para trami-
tacéo no Congresso Nacional de Medidas Pro-
visorias.

1.2.2 — Requerimento

—Ne 8/88—CN, do Senador Teotonio Vilela
Filho, solicitando a prorrogagao por mais 90
dias do prazo concedido & Comissao Parla-
mentar Mista de Inquérito, cniada pela Resolu-
¢ao n° 2/87-CN. Votagao adiada por falta
de quorum.

1.2.3 — Questdo de ordem

— Levantada pelo Deputado José Costa e
acolhida pela Presidéncia, sobre a apresen-
tagdo de matérias em sessOes conjuntas.

1.2.4 — Leitura de Mensagens presi-
denciais e designagéo de relatores

— Mensagem Presidencial n° 143/88-CN
(n° 453/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Repdblica submete a deli-
beragao do Congresso Nacional a Medida Pro-
viséria n° 10, de 21 de outubro de 1988, que
dispde sobre a proibicdo da pesca de espécies
em periodos de reprodugéo e dé outras provi-
déncias. (Relator Senador Leopoldo Peres.)

— Mensagem Presidencial n° 144/88-CN
(n° 463/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Repuablica submete & del-
beragdo do Congresso Nacional a Medida Pro-
viséria n° 11, de 3 de novembro de 1988, due
“altera valores da taxa de fiscalizacéo da insta-
lagéo dos Servicos de Telecomunicagées,
constantes do Anexo | & Lei n° 5.070, de 7
de julho de 1966". (Relatora Deputada Eunicg
Michilles.) !
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— Mensagem Presidencial n° 145/88-CN
(n® 464/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Republica submete & deli-
beragéo do Congresso Nacional a Medida Pro-
visbria n° 12, de 3 de novembro de 1988, que
dispbe sobre prazo para liquidagao de débitos
que menciona. (Relator Deputado Furtado
Leite.)

—-Mensagem Presidencial n° 146/88 — CN
(n° 465/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Republica submete & deli-
beragéo do Congresso Nacional a Medida Pro-
viséria n° 13, de 3 de novembro de 1988, que
dispde sobre a aplicagdo do Decreto-Ler n°
2.280, de 16 de dezembro de 1985, aos servi-
dores do Tribunal Federal de Recursos e dé
outras providéncias. (Relator Deputado Deni-
zar Arneiro.)

— Mensagem Presidencial n° 147/88-CN
(n° 466/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Republica submete & deli-
beragéo do Congresso Nacional a Medida Pro-
viséria n° 14, de 3 de novembro de 1988, que
altera o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro
de 1988, e d4 outras providéncias. (Relator
Deputado Milton Reis.)

— Mensagem Presidencial n° 148/88-CN
(n° 467/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Repiblica submete & deli-
beragao do Congresso Nacional a Medida Pro-
viséria n° 15, de 3 de novembro de 1988, que
altera disposigéo da legislagdo aduaneira, e
dé outras providéncias. (Relator Senador Fran-
cisco Rollemberg.)

— Mensagem Presidencial n° 149/88-CN
(n° 468/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Republica submete a deli-
beragéo do Congresso Nacional a Medida Pro-
visoria n° 16, de 3 de novembro de 1988, que
estabelece as condigbes para emisséo de Le-

tras Hipotecérias (Relator Deputado Furtado
Leite.)

— Mensagem Presidencial n° 150/88-CN
(n° 469/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Reptiblica submete a deli-
beragao do Congresso Nacional a Medida Pro-
visbria n° 17, de 3 de novembro de 1988, que
dispbe sobre a redugéo de impostos inciden-
tes sobre importagéo, € da outras providén-
cias. (Relator Senador Leopoldo Peres.)

— Mensagem Presidencial n° 151/88-CN
(n° 470/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Reptblica submete & deli-
beragéo do Congresso Nacional a Medida Pro-
viséria n° 18, de 3 de novembro de 1988, que
da nova redagao ao art. 1° do Decreto-Lei n°
2.442, de 23 de junho de 1988. (Relator Sena-
dor Francisco Rollemberg.)

— Mensagem Presidencial n® 152/88-CN
(n° 471/88, na origem), através da qual o Se-
nhor Presidente da Repuablica submete a deli-
beragéo do Congresso Nacional Medida Provi-
soria n° 19, de 3 de novembro de 1988, que
“dispde sobre o registro provisdrio para o es-
trangeiro em situagéo ilegal em territério na-
cional”. (Relator Deputado Jorge Uequed.)

1.2.5 — Fixacao de prazo para a trami-
tacao das matérias

13— ORDEM DO DIA

Projeto de Lei da Camara n° 28/88 (n°
7.183/86, na origem), que altera a composigéo
do Tribunal Regional do Trabalho da 8° Re-
giao, cria cargos e da outras providéncias.
Apreciag&o adiada por falta de quorum.

1.3.1 — Comunicagéo da Presidéncia

- Convocagao de sessdo conjunta a reali-
zar-se dia 16, quarta-feira, as 10 horas, com
Ordem do Dia que designa

1.4 —ENCERRAMENTO
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Ata da 15° Sessao Conjunta, em 9 de novembro de 1988
2 Sessao Legislativa Ordinéria, da 48° Legislatura

Presidéncia do Sr, Jarbas Passarinho

AS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OL
SRS. SENADORES: :

Leopoldo Peres — Aureo Mello — Jarbas Pas-
sarinho — Alexandre Costa — Alvaro Pacheco
— Afonso Sancho — Luiz Piauhylino — Ruy Bace-
lar — Joao Calmon — Severo Gomes -— Pompeu
de Sousa — Meira Filho.

E os Srs. Deputados
Amazonas

Bernardo Cabral — PMDB; Carrel Benevides
—PTB.
Rondénia

Rita Furtado — PFL.

Para
Aloysio Chaves — PFL; Dionisio Hage — PFL;
Eliel Rodrigues — PMDB; Jorge Arbage — PDS.
Piaui
Felipe Mendes — PDS; Paes Landim — PFL.
Ceara

Bezerra de Melo — PMDB; Luiz Marques —
PFL; Moema S&o Thiago — PSDB; Osmundo Re-
bougas — PMDB.

Rio Grande do Norte

lsmael Wanderley — PMDB.

Paraiba
Edme Tavares - PFL; Joao Agripino — PMDB.

Pernambuco

Gonzaga Patriota — PMDB; Harlan Gadelha —
PMDB; Inocéncio Oliveira — PFL; José Carlos
Vasconcelos — PMDB; Marcos Queiroz — PMDB;
Nilson Gibson — PMDB.

Alagoas
José Costa.

Bahia

Carlos Sant’Anna — PMDB; Genebaldo Correia
— PMDB; Jairo Cameiro — PDC; Jodo Alves —
PFL; Jonival Lucas — PDC; Jose Lourengo —
PFL; Luis Eduardo — PFL.

Rio de Janeiro

Amaral Netio — PDS; Carlos Alberto Caé —
PDT; Luiz Saloméo — PDT; Sandra Cavalcanti
— PFL.

Minas Gerais

Octéavio Elisio — PSDB; Ziza Valadares —

PSDB.

Séo Paulo

Arnold Ficravante — PDS; Fabio Feldmann —
PSDB; Femando Gasparian — PMDB; Francisco
Amaral — PMDB; Francisco Dias — PMDB; Jay-
me Paliarin — PTB; José Yunes — PMDB; Ulysses
Guimaraes — PMDB.

Distrito Federal
Geraldo Campos — PSDB; Jofran Frejat —
PFL; Maria de Lourdes Abadia — PSDB; Sigma-
ringa Seixas — PSDB; Valmir Campelo — PFL.
Parana
Euclides Scalco — PSDB; Matheus lensen —
PMDB; Oswaldo Trevisan — PMDB.
Santa Catarina
Orlando Pacheco — PFL; Walmor de Luca —
PMDB.
Rio Grande do Sul

Joéo de Deus Antunes — PTB; Julio Costa-
mian — PMDB; Nelson Jobim — PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)
— As listas de presenga acusam o compareci-
mento de 12 Srs. Senadores e 49 Srs. Deputados.

Havendo numero regimental, declaro aberta a
5essao0.

Nao ha oradores inscritos para o periodo de
Breves Comunicagbes

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Nos termos do disposto no § 2° do artigo 25
das Disposi¢des Transitérias da Constituigéo, fo-
ram convertidos em medidas provisérias os se-
guintes decretos-leis

2473, de 8 de setembro de 1988, que altera
valores da taxa de fiscalizagéo da instalagdo dos
servigos de telecomunicagdes, constantes do ane-
xo [ & Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966;

2.474, de 12 de setembro de 1988, que dispoe
sobre prazo para liquidagéo de débitos que men-
ciona;

2.475, de 14 de setembro de 1988, que dispde
sobre a aplicagao do Decreto-lei n° 2.280, de 16
de dezembro de 1985, aos servidores do Tribunal
Federal de Recursos, e da outras providéncias;

2476, de 16 de setembro de 1988, que altera
o Decreto-Lei n© 2.406, de 5 de janeiro de 1988,
e da outras providéncias;

2.477, de 22 de setembro de 1988, que altera
disposicdo da legislagdo aduaneira e dé outras
providéncias,

2.478, de 27 de setembro de 1988, que estabe-
lece as condicdes para emissé@o de letras hipote-
cérias;

2.479, de 3 de outubro de 1988, que dispoe
sobre a redugao de impostos de importagéo de
bens e da outras providéncias;

2.480, de 3 de outubro de 1988, que da nova
redacéo ao art. 1° do Decreto-lei n° 2.442, de
23 de junho de 1988;

2.481, de 3 de outubro de 1988, que dispde
sobre o registro provisério para o estrangeiro em
situagéo ilegal em territério nacional.

Esses decretos-leis, como medidas provisérias,
tomaram os nimeros 1 a 9, de 1988, respecti-
vamente.
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Nos termos do disposto no paragrafo tnico
do art 62 da Constituigéo, tendo decorrido o prazo
de trinta dias sem que essas medidas tenham
sido transformadas em lei, perderam elas sua efi-
cacia a partir da data em que foi promulgada
a Constituigao, isto é, a partir de cinco de outubro
préximo passado.

Lispée o paragrafo tnico do art. 62, in fine,
da Constituigdo, que caberé ao Congresso Nacio-
nal, no caso em aprego, disciplinar as relagbes
juridicas decorrentes da aplicagéo dessas medi-
das naquele periodo.

Crorre, entretanto, que o Presidente da Repi-
blica, nos termos do disposto no art. 62 da Consti-
tuigao, adotou novas medidas provisorias estabe-
lecendo normas que reproduzem aquelas tratadas
nos decretos-leis em referéncia.

As medidas provisérias, que tomaram os nime-
ros 11 a 19, e que serdo lidas na presente sess&o,
consideram validos os atos praticados durante
a vigéncia dos decretos-leis, mantendo os efeitos
deles decorrentes.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
A Presidéncia, nao havendo objegao do Plenério,
e, na auséncia de norma regimental que regule
a tramitagao das medidas provisérias, para cujo
recebimento foi convocada a presente sesséo, en-
quanto ndo for o Regimento Comum adaptado
as novas disposigoes da Constituigao, ira estabe-
lecer o seguinte procedimento para a apreciag@o
das medidas provisérias que forem adotadas pelo
Presidente da Republica.

I -— A mensagem submetendo medida provi-
séria ao Congresso Nacional serd recebida em
sessdo conjunta das duas Casas do Congresso
Nacional, realizada com qualquer nimero, com
distribuic@o de avulsos impressos ou em copias
datilografadas de seu texto;

I — Uma vez lida a mensagem pelo Primeiro
Secietério, o Presidente designaré Relator para
a matéria e convocard, de imediato, nova sesséo
para sua apreciagao;

Il — O parecer podera ser proferido oralmente
em plendrio, antes de iniciada a discusséo da ma-
téria, se o Relator nao preferir encaminhéa-lo, por
escrito, 4 Mesa, até a abertura da sessdo convo-
cada para apreciagdo da medida provisoria;

IV—0 parecer devera concluir, fundamentada-
mente, pela aprovagéo ou rejeicao da medida pro-
viséria, ndo podendo o Relator emendé-la;

V.—Em plenério, a discussio e a votagéo incidi-
rao sobre a medida proviséria, que, se aprovada,
sera promulgada, como lei, pelo Presidente do
Senado e encaminhada para publicagéo do Dia-
rio Oficial da Uniéo;

VI — Em qualquer fase da tramitagao da maté-
ria, se faltarem dez dias para o término do prazo
previsto no paragrafo tnico do art. 62 da Consti-
tuigho, seré ela apreciada em regime de urgéncia,
conforme o estabelecido no art 371, “b", do Regi-
mento Interno do Senado Federal;

VIl — Rejeitada a medida proviséria ou esgo-
tado o prazo de trinta dias, previsto no paragrafo
Gnico do art. 62 da Constituigio, sem que tenha
sido transformada em lei, perderd ela eficicia,
a partir de sua edigdo, devendo o Presidente da
Mesa do Congresso Nacional designar Relator pa-
ra apresentar, no prazo méaximo de dez dias, pro-
jeto de decreto legislativo estabelecendo normas
que disciplinem as relagdes juridicas dela decor-
rente e que seré apreciado pela Camara dos De-

putados e pelo Senado Federal, iniciando sua tra-
mitacdo na Casa a que pertencer o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo
Sr. 1¢ Secretério.

E lido o seguinte

REQUERIMENTO N- 8,
DE 1988-CN

Of. n° 27/88 — CPI Mista
. Em 19 de outubro de 1988
Ao .
Excelentissimo Senhor
Senador Humberto Lucena
Dignissimo Presidente do Congresso Nacjonal

Senhor Presidente,

Na qualidade de Presidente da Comisséo Parla-
mentar Mista de Inquérito, criada pela Resolugédo
n° 2, de 1987-CN, destinada a “avaliar os prejuizos
da seca no Nordeste", solicito a Vossa Exceléncia
aprorrogagéo por mais 90 (noventa) dias do prazo
concedido a este Orgéo para concluséo de seus
trabalhos, que se encerrara dia 22 de novembro
do corrente.

Outrossim, esclareco que o pedido se justifica
pela importancia da matéria, objeto de estudo,
e que esté a exigir do relator, Senhor Deputado
César Cals Neto, um prazo mais dilatado para

* elaboragéo do Relatorio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Esceléncia os protestos de elevada estima e distin-
ta consideragao. — Senador Teotonio Vilela Fi-
Tho, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Néo havendo quorum para deliberagéo, a vota-
¢a@o do requerimento fica adiada.

O 8r. José Costa — Sr. Presidente, requeiro
a V. Ex’, na forma do art 131 do Regimento Co-
mum, que me conceda a palavra para uma ques-
tdo de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. JOSE COSTA (PSDB — AL. Sem
reviséo do orador.) — Sr. Presidente, evidente-
mente estdo em vigor, no que ndo conflitar com
a nova Constituicdo, os Regimentos da Camara
dos Deputados, do Senado Federal e Comum.

Encaminhei, no dia 14 de outubro de 1988,
um projeto de resolugdo do Congresso Nacional,
arrimado no art. 57, § 3°, inciso Il, da nova Consti-
tuicao, criando os servigos comuns do Congresso
Nacional. Logo depois, em 21 de outubro tdltimo,
encaminhei projeto de resolugéo do Congresso
Nacional criando oito comissées mistas, que te-
riam a tarefa de elaborar os projetos relacionados
com a matéria infraconstitucional, ou seja, a legis-
lag@o ordinéria e complementar da nova Consti-
tuicdo, para que todos os dispositivos da nova
Carta pudessem ser disciplinados e, assim, viger
o mais rapido possivel. Neste projeto de resolugéo
esté definida inclusive a competéncia dessas oito
comissdes — a competéncia ratione materiae.

Finalmente, apresentei, no dia 8 de novembro
tltimo, projeto de decreto legislativo sustando os
efeitos do Decreto do Executivo n° 96.618, de

31 de agosto de 1988, que aprova o regulamento
dos servigos publico-restritos.

Ocorre que essa matéria, segundo informag&o
da Secretaria da Mesa, ndo sera lida nesta sessao,
nem numerada. Sé que néo ha 6bice regimental
a que se faga isso. Ao contrério, sendo o Regi-
mento Comum omisso no que diz respeito aos
projetos de resolugéo do Congresso, aplicar-se-
iam, na forma do art. 151 do Regimento Comum,
as disposigdes pertinentes do Regimento do Se-
nado Federal. No art. 259, inciso Ifj, alinea a, ni-
mero 3, do Regimento do Senado Federal, diz-se
que, na hora do expediente, essas matérias, ou
seja, as matérias que li, por sua natureza, pode-
riam ser apresentadas exatamente neste momen-
to. De modo que estou formalizando a apresen-
iacdo desses projetos e requerendo a V. Ex* que
determine & Secretaria da Mesa os procedimentos
subseqtientes: que os projetos sejam-considera-
dos lidos, na forma do art. 265 do Regimento,
que dispensa leitura integral, bastando a anuncia-
géo da stmula, e, depois, sejam numerados e
tramitem normalmente. E essa a questdo de or-
dem que formulo. Pego a V. Ex* que tome as
medidas de carater administrativo subsequentes.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Ao solucionar a questdo de ordem proposta por
V. Ext, levo em consideragdo, em primeiro lugar,
o procedimento a que V. Ex* se refery, ou seja,
a apresentacao de projetos de resolugéo até agora
n&o lidos.

Como V. Ex’, entendo que onde nédo houver
conflito entra aquilo que foi decidido por nés
quando constituintes e depois transformado em
Constituicdo promulgada e o texto ainda vigente
do Regimento Comum e dos Regimentos das
duas Casas, repetindo, onde ndo houver conflito,
deve haver validade da permanéncia do texto. De
modo que, embora estando eventualmente na
presidéncia do Congresso Nacional, na sesséo
de hoje, dou provimento & questéo de ordem de
V. Ex* e recomendo a Secretaria da Mesa que
tome as providéncias subsequentes.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Sobre a mesa, mensagens presidenciais de n*®
143 a 152, de 1988-CN.

O Sr. 1° Secretério procederé a leitura da Men-
sagem Presidencial n° 143, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM
N° 143, de 1988-CN

! (N° 453/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos do artigo 62 da Constituigao Fede-
ral, tenho a honra de submeter & elevada aprecia-
¢ao de Vossas Exceléncias, acompanhada de Ex-
posicao de Motivos do Senhor Ministro de Estado
da Agricultura, a Medida Proviséria n° 10, de 21
de outubro de 1988, que “dispée sobre a proibi-
¢do da pesca de espécies em periodos de repro-
dugdo e da outras providéncias”.

Brasflia, 21 de outubro de 1988. — Ulysses
Guimaraes.
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EM. n° 69
Em 21 de outubro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptblica

O Ministério da Agricultura, por intermédio da
Superintendéncia do Desenvolvimento da Pesca
(Sudepe), em consonéancia com a politica de pro-
tecdo do meio ambiente e dos recursos naturais,
tracada pelo Governo de Vossa Exceléncia, ndo
tem poupado esforgos para preservar a fauna e
a flora aquaticas.

O mar territorial e as dguas interiores do Brasil,
se adequadamente explorados, constituem fonte
de riqueza, gerando empregos, renda e divisas
para o Pais. Ha, no entanto, que se cuidar para
que a fauna e a flora aquéticas, bens de dominio
puablico, possam ser utilizadas de modo a néo
prejudicar sua preservagao.

Existemn espécies de peixes que procriam o ano
inteiro, podendo ser preservadas mediante limita-
¢éo do tamanho minimo de captura, utilizagdo
de artes de pesca seletiva ou, ainda, proibigdo
de sua captura em 4reas de criadouro. Outras
espécies, no entanto, exigem para a sua preser-
vagdo a total suspenséo de sua captura em deter-
minados periodos.

Os peixes de piracema, por exemplo, que deso-
vam uma vez por ano, devem ser protegidos quan-
do iniciam a migragdo para reprodugéo, fend-
meno que aparece na época das cheias, que va-
riam nas diversas regides geogréficas.

Alegislagao em vigor (Lei n° 7.653/88) incorreu
em erro técnico ao estabelecer um tnico periodo
de piracema, deixando de considerar que a esta-
géo das chuvas ocorre em épocas diferentes ao
longo do Pais.

Tanto os periodos de defeso quanto os de pira-
cema devem ser estabelecidos por ato normativo
da Sudepe, na conformidade das épocas de re-
produgéo das espécies, obedecidas as caracte-
risticas de cada regiao.

A proibigéo constante da citada lei, sem obser-
vancia das caracteristicas de cada regiao, esta
ocasionando graves prejuizos a atividade pesquei-
ra e & subsisténcia dos pescadores, com efeitos
negativos para a economia nacional.

Dados os relevantes aspectos sociais e econd-
micos, a matéria exige imediato disciplinamento
legal, o que justifica a adogdo de medida provi-
sbria com forga de lei, nos termos do art. 62
da Constituigao.

Assim, tenho a honra de propor a Vossa Exce-
léncia o anexo projeto de medida proviséra, que
dispde sobre a proibicdo da pesca em periodo
de reprodugdo e d4 outras providéncias.

Valho-me do ensejo para rencvar a Vossa Exce-,
léncia os protestos do meu mais profundo respei-
to. — Iris Rezende.

MEDIDA PROVISORIA I¥° 10,
DE 21 DE OUTUBRO DE 1988

Dispée sobre a proibicao da pesca de
espécies em periodos de reproducao e
da outras providéncias.

O Presidente da Camara dos Deputados, no
exercicio do cargo de Presidente da Repiblica
e da atribuigéo que lhe confere o art 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte medida provisoria, com
forga de lei:

Art. 1° Fica proibido pescar:

[—em cursos d'dégua, nos periodos em que
ocorrem fendmenos migratérios para reprodugédo
e, em 4gua parada ou mar territorial, nos periodos
de desova, de reprodugéo ou de defeso;

Il —espécies que devamn ser preservadas ou
individuos com tamanhos inferiores aos permi-
tidos;

[l — quantidades superiores as permitidas;

[V —mediante a utilizagao de:

a) explosivos ou de substancias que, em con-
tato com a 4gua, produzam efeito semelhante;

b) substancias téxicas;

c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos
néo permitidos;

V—em épocas e nos locais interditados pelo
érgao competente;

VI—sem inscrigdo, autorizacdo, licenga, per-
missdo ou concessdo do 6rgao competente.

§ 1o Ficam excluidos da proibig¢éo previstano
item [ deste artigo, os pescadores artesanais e
amadores que utilizem, para o exercicio da pesca,
linha de mao ou vara, linha e anzol.

§ 2° E vedado o transporte, a comercializa-
¢&0, o beneficiamento e a industrializagao de es-
pécimes provenientes da pesca proibida.

Art. 2¢O Poder Executivo fixara, por meio de
atos normativos do érgéo competente, os perio-
dos de proibigéo da pesca, atendendo &s peculia-
ridades regionais e para a protegdo da fauna e
flora aquéticas, incluindo a relagéo de espécies,
bem como as demais medidas necessérias ao
ordenamento pesqueiro.

Art. 3° A fiscalizagdo da atividade pesquetra
compreendera as fases de captura, extragéo, cole-
ta, transporte, conservagéo, transformagéo, bene-
ficiamento, industrializagéo e comercializagao dos
seres animais e vegetais que tenham na agua
o seu natural ou mais freqiiente meio de vida.

Art 4> A infragdo do disposto nos itens | a
IV do art. 1° sera punida de acordo com os seguin-
tes critérios:

[—se pescador profissional, multa de cinco
a vinte OTN, suspenséo da atividade por 30 a
90 dias, perda do produto da pescaria, bemn como
dos aparelhos e petrechos proibidos;

l— se empresa que explora a pesca, multa de
100 a 500 OTN, suspensdo de suas atividades
por periodo de 30 a 60 dias, perda do produto
da pescaria, bem como dos aparelhos e pretechos
proibidos;

il — se pescador amador, multa de 20 a 80
OTN, perda do produto da pescaria e dos instru-
mentos e equipamentos utilizados na pesca.

Art. 5° A infragdo do disposto nos itens V e
Vido art 1° serd punida de acordo com os seguin-
tes criterios:

|— pescador desembarcado — multa corres-
pondente a 50 OTN, perda do produto da pescaria
e apreenséo dos petrechos de pesca por quinze
dias;

Il — pescador embarcado — multa correspon-
dente ao quintuplo do valor da taxa de inscrigéo
da embarcagédo, perda do produto da pesca e
apreensédo dos petrechos de pesca por quinze
dias.

Paragrafo tnico. Se o pescador utilizar embar-
cagao de comprimento inferior a oito metros, sera
punido com multa correspondente a 50 OTN,
perda do produto da pescaria e apreensdo do
barco por quinze dias.

Art 6 A mnfragéo do disposto no § 2° do art.
1¢ sujeita o infrator multa no valor equivalente
a 100 OTN e perda do produto, sem prejuizo
da apreensdo do veiculo e, se pessoa juridica,
interdicdo do estabelecimento pelo prazo de trés
dias.

Art. 7° As multas previstas nos arts. 4°, 5° e
6° serdo aplicadas em dobro, em caso de reinci-
déncia.

Art. 8 Constitw crime, punivel com pena de
reclusdo de trés meses a um ano, a violagéo do
disposto nas alineas “a” e “b” do item IV do art.
1e.

Art. 9° Sem prejuizo das penalidades previs-
tas nos dispositivos anteriores, aplica-se aos infra-
tores o disposto no § 1~ do art. 14 da Lein° 6.938,
de 31 de agosto de 1981.

Art 10. Esta medida proviséria entra em vi-
gor na data de sua publicagéo.

Art. 11 Revogam-se as disposigbes em con-
trério, especialmente o § 4° e suas alineas, do
art. 27 da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967,
alterada pela Lei n° 7.653, de 12 de fevereiro de
1988

Brasilia, 21 de outubro de 1988; 167 da Inde-
pendéncia_e 100° da Reptblica. — ULYSSES
GUIMARAES — Iris Rezende.

LEGISLACAO CITADA

LEI N- 7.653,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Altera a redacao dos arts. 18, 27, 33
e 34 da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro
de 1967, que dispbe sobre a protecao
a fauna, e da outras providéncias.

O Presidente da Republica, fago saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Jei:

Art 1 Os arts. (VETADQ), 27, 33 e 34 da
Lei n° 5197, de 3 de janeiro de 1967, passam
a vigorar com a seguinte redag&o:

(VETADO)

m

na de recluséo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos
a violagdo do disposto nos arts. 2¢, 3°, 17
e 18 desta lei.

§ 1° E considerado crime punivel com
pena de reclusdo de 1 (um) a 3 (trés) anos
a violagao do disposto no artigo 1° e seus
§§ 4°, 8 e suas alineas a, b,ec, 10 e suas
alineas, a, b, ¢, d, e, f, g, h, i, j, 1, e m,
e 14 e seu § 3° desta Lei.

§ 2° Incorre na pena prevista no caput
deste artigo quem provocar, pelo uso direto
ou indireto de agrotéxicos ou de qualquer
outra substéncia quimica, o perecimento de
espécimes da fauna ictiolégica existente em
rios, lagos, agudes, lagoas, bias ou mar terri-
torial brasilerro.

§ 3° Incide napena previstano § 1° deste
artigo quemn praticar pesca predatéria, usan-
do instrumento proibido, explosivo, erva ou
substancia quimica de qualquer natureza.

§ 4° Fica proibido pescar no periodo em
que ocorre a piracema, de 1° de outubro a
30 de janeiro, nos cursos d'dadgua ou em
4gua parada ou mar territorial, no periodo
em que tem lugar a desova e/ou a repro-
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dugdo dos peixes; quem infringir esta norma
fica sujeito a seguinte pena:

a) se pescador profissional, multa de 5
(cinco) a 20 (vinte) Obrigagdes do Tesouro
Nacional (OTN) e suspensao da atividade
profissional por um periodo de 30 (trinta)
a 90 (noventa) dias;

b) se empresa que explora a pesca, multa
de 100 (cem) a 500 (quinhentas) Obrigagtes
do Tesouro Nacional (OTN) e suspensédo de
suas atividades por um periodo de 30 (trinta)
a 60 (sessenta) dias;

¢) se pescador amador, multa de 20 (vin-
te) a 80 (oitenta) Obrigagdes do Tesouro Na-
cional (OTN) e perda de todos os instrumen-
tos e equipamentos usados na pescaria

§ 5° Quem, de qualquer maneira, con-
correr para os crimes previstos no caput e
no § 1° deste artigo incidira nas penas a eles
cominadas.

§ 6° Se o autor da infragéo considerada
crime nesta lei for estrangeiro, sera expulso
do Pais, ap6s o cumprimento da pena que
lhe foi imposta, (VETADO), devendo a autori-
dade judiciaria ou administrativa remeter, ao
Ministério da Justica, copia da decisao comi-
nativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trin-
ta) dias do transito em julgado de suas de-
cisdo.

Art. 33. A autoridade apreenderé os pro-
dutos da caga e/ou da pesca bem como os
instrumentos utilizados na infrag&o, e se es-
tes, por sua natureza ou volume, ndo pude-
rem acompanhar o inquérito, serdo entre-
gues ao depositério pablico local, se houver,
na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz.

Paragrafo Gnico. Em se tratando de pro-
dutos pereciveis, poderao ser os mesmos
doados a instituigdes cientfficas, penais, hos-
pitais e/ou casas de caridade mais préximas.

Art. 34. Os crimes previstos nesta lei sdo
inafiangéveis e seréo apurados mediante pro-
cesso sumdrio, aplicando-se, no que couber,
as normas do Titulo II, Capitulo V, do Cédigo
de Processo Penal.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Art. 3° Revogam-se as disposigdes em con-
trério.

Brasilia, 12 de fevereiro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia a 100° da Repiblica. — JOSE SAR-
NEY — Iris Rezende Machado

LEI N° 6.938
DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispoe sobre a Politica Nacional do
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos
de formulagdo e aplicacio, e da outras
providéncias.
O Presidente da Repiiblica, fago saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art. 14. Sem prejuizo das penalidades
definidas pela legislagéo federal, estadual e
municipal, o ndo cumprimento das medidas
necesséarias & preservagao ou corregéo dos
inconvenientes e danos causados pela degra-

dacdo da qualidade ambiental sujeitara os
transgressores:

|— & multa simples ou diéria, nos valores
correspondentes, no minimo, a 10 (dez) e,
no méximo, a 1.000 (mil) Obrigacées Reajus-
taveis do Tesouro Nacional (ORTN), agra-
vada em casos de reincidéncia especifica,
conforme dispuser o regulamento, vedada
a sua cobranga pela Unido se j4 tiver sido
aplicada pelo Estado, Distrito Federal, territ6-
rios ou pelos municipios;

Il —& perda ou restricdo de incentivos e
beneficios fiscais concedidos pelo poder pa-
blico;

Il — a perda ou suspenséo de participagao
em linhas de financiamento em estabeleci-
mentos oficiais de crédito;

IV — a suspenséo de sua atividade.

§ 1° Sem obstar a aplicagdo das penali-
dades previstas neste artigo, é o poluidor
obrigado, independentemente da existéncia
de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros,
afetados por sua atividade. O Ministério Pabli-
co da Uni&o e dos estados teré legitimidade
para propor agéo de responsabilidade civil
e criminal, por danos causados ao meio am-
biente.”

“LEIN°5.197
DE 3 DE JANEIRO DE 1967

Dispoe sobre a protecao a fauna e da
outras providéncias.

O Presidente da Republica. fago saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art. 1°  Os animais de quaisquer espécies, em
qualquer fase do seu desenvolvimento e que vi-
vem naturalmente fora do cativeiro, constituindo
a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos
e criadouros naturais sao propriedades do Estado,
sendo proibida a sua utilizagéo, perseguigao, des-
truigéo, caga ou apanha.

§ 1° Se peculiaridades regionais comporta-
rem o exercicio da caga, a permisséo sera estabe-
lecida em ato regulamentador do Poder Piblico
Federal.

§ 2° A utilizagdo, perseguicdo, caga ou apa-
nha de espécies da fauna silvestre em terras de
dominio privado, mesmo quando permitidas na
forma do parédgrafo anterior, poderao ser igual-
mente proibidas pelos respectivos proprietérios,
assumindo estes a responsabilidade da fiscaliza-
¢do de seus dominios. Nestas éreas, para a pratica
do ato de caga é necessario o consentimento
expresso ou tacito dos proprietérios, nos termos
dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Cédigo
Civil. )

Art. 2° E proibido o exercicio da caga profis-
sional. )

Art. 3 E probido o comércio de espécimes
da fauna silvestre e de produtos e objetos que
impliquem a sua caga, perseguicéo, destruicdo
ou apanha.

§ 1° Excetuam-se os espécimes provenien-
tes de criadouros devidamente legalizados.

§ 2° Sera permitida, mediante licenca da au-
toridade competente, a apanha de ovos, larvas
e filhotes que se destinem aos estabelecimentos
acima referidos, bem como a destruicéo de ani-

mais silvestres considerados nocivos a agricultura
ou a saude pablica.

Art. 4° Nenhuma espécie podera ser introdu-
zida no Pais, sem parecer técnico oficial favoravel
e licenga expedida na forma da lei.

Art. 5 O poder piblico criaré:

a) reservas biolégicas nacionais, estaduais e
municipais, onde as atividades de utilizagdo, per-
seguicdo, caga, apanha, ou introdugédo de espéci-
mes da fauna e flora silvestre e domésticas, bem
como modificagdes do meio ambiente a qualquer
titulo, séo proibidas, ressalvadas as atividades
cientificas devidamente autorizadas pela autori-
dade competente;

b) parques de caga federais, estaduais e muni-
cipais, onde o exercicio da caga é permitido aber-
tos total ou parcialmente ao publico, em caréter
permanente ou temporério, com fins recreativos,
educativos e turisticos.

Art. 6 O poder publico estimulara:

a) a formagéo e o funcionamento de clubes
e sociedades amadoristas de caga e de tiro ao
vbo, objetivando alcangar o espirito associativista
para a pratica desse esporte;

b) a construgdo de criadouros destinados a
criagdo de animais silvestres para fins econdmi-
cos e industriais.

Art. 7° A utilizaga@o, perseguigao, destruigéo,
caga ou apanha de espécimes da fauna silvestre,
quando consentidas na forma desta lei, serdo con-
siderados atos de caga.

Art. 8 O érgéo pablico federal competente,
no prazo de 120 dias, publicara e atualizar4 anual-
mente:

a) arelagéo das espécies cuja utilizagéo, perse-
guigéo, caga ou apanha seré permitida indicando
e delimitando as respectivas dreas;

b) a época e o nimero de dias em que o ato
apanha sera permitido;

¢) aquota diaria de exemplares cuja utilizagdo,
perseguigdo, caga ou apanha serd permitida.

Paragrafo Gnico. Podendo ser, igualmente,
objeto de utilizagéo, caga, perseguigdo ou apanha
os animais domésticos que, por abandono, se
tornem selvagens ou feras.

Art. 9° Observado o disposto no artigo 8° e
satisfeitas as exigéncias legais, poderdo ser captu-
rados e mantidos em cativeiro, espécimes da fau-
na silvestre.

Art. 10. A utilizagéo, perseguigéo, destruigéo,
caga ou apanha de espécimes da fauna silvestre
sé&o proibidas:

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques,
veneno, incéndio ou armadilhas que maltratem
a caga;

b) com armas a bala, a menos de trés quilome-
tros de qualquer via térrea ou rodovia publica;

¢) com armas de calibre 22 para animais de
porte superior ao tapiti (Sylvilagus brasiliensis);

d) com armadilhas constituidas de armas de
fogo;

€) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados
e nas estancias hidrominerais e climéticas;

f) nos estabelecimentos oficiais e agudes do
dominio pdblico, bem como nos terrenos adja-
centes, até a distancia de cinco quilometros;

g) na faixa de quinhentos metros de cada lado
do eixo das vias férreas e rodovias piblicas.

h) nas éreas destinadas a protegéo da fauna,
da flora e das belezas naturais;
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i) nos jardins zoolégicos, nos parques e jardins
publicos;

J) fora do periodo de permissdo de caga, mes-
mo em propriedades privadas;

1) & noite, exceto em casos especiais e no caso
de animais nocivos;

m) do interior de veiculos de qualquer espécie.

Art. 11. Os clubes ou sociedades amadoris-
tas de caga e de tiro ao voo, poderdo ser organi-
zados distintamente ou em conjunto com os de
pesca, e s6 funcionardo validamente apés a ob-
tengédo da personalidade juridica, na forma da lei
civil e o registro no érgéo pablico federal com-
petente.

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo
anterior deverdo requerer licenga especial para
seus associados transitarem com arma de caga
e de esporte, para uso em suas sedes, durante
o periodo defeso e dentro do perimetro deter-
minado.

Art. 13. Para exercicio da caga, é obrigatéria
a licenga anual, de caréater especifico e de &mbito
regional, expedida pela autoridade competente.

Paragrafo Gnico. A licenca para cagar com
armas de fogo devera ser acompanhada do porte
de arma emitido pela Policia Civil.

Art. 14. Poderéa ser concedida a cientistas,
pertencentes a institui¢des cientificas, oficiais ou
oficializadas, ou por estas indicadas, licenga espe-
cial para a coleta de material destinado a fins
cientificos, em qualquer época.

§ 1° Quando se tratar de cientistas estran-
geiros, devidamente credenciados pelo pais de
origem, devera o pedido de licenga ser aprovado
e encaminhado ao érgéo publico federal compe-
tente, por intermédio de instituigio cientifica ofi-
cial do pafs.

§ 2° Asinstituigdes a que se refere este artigo,
para efeito da renovagéo anual da licenga, dardo
ciéncia ao érgéo publico federal competente das
atividades dos cientistas licenciados no ano ante-
rior.

§ 3° Aslicengas referidas neste artigo nao po-
deréo ser utilizadas para fins comerciais ou espor-
tivos.

§ 4° Aos cientistas das instituiSes nacionais
que tenham por lei, a atribuigdo de coletar material
zoolbgico, para fins cientificos, serdo concedidas
licengas permanentes.

Art. 15. O Conselho de Fiscalizagdo das Ex-
pedicoes Artisticas e Cientificas do Brasil ouvira
o 6rgéo plblico federal competente toda vez que,
nos processos em julgamento, houver matéria
referente & fauna.

Art. 16. Fica instituido o registro das pessoas
fisicas ou juridicas que negociem com animais
silvestres e seus produtos.

Art. 17. As pessoas fisicas ou juridicas, de
que trata o artigo anterior, sdo obrigadas & apre-
sentagdo de declaragdo de estoques e valores,
sempre que exigida pela autoridade competente.

Parégrafo Gnico. O n&o cumprimento do dis-
posto neste artigo, além das penalidades previstas
nesta lei obriga o cancelamento do registro.

Art. 18. E proibida a exportagéo para o exte-
rior, de peles e couros de anfibios e répteis, em
bruto.

Art. 19. O transporte interestadual e para o
exterior, de animais silvestres, lepidosteros, e ou-
fros insetos e seus produtos, depende de guia
de transito, fornecida pela autoridade competente.

Paragrafo Gnico. Fica isento dessa exigéncia
o material consignado a institui¢des cientificas
oficiais.

Art. 20. Aslicengas de cagadores, serdo con-
cedidas mediante pagamento de uma taxa anual
equivalente a um décimo do salarioc minimo men-
sal.

Parégrafo Gnico. Os turistas pagardo uma ta-
xa equivalente a um salario minimo mensal, e
a licenga seré vélida por 30 dias.

Art, 21. O registro de pessoas fisicas ou juri-
dicas, a que se refere o art. 16, seré feito mediante
o pagamento de uma taxa equivalente a meio
salario minimo mensal.

Parégrafo Gnico. As pessoas fisicas ou juridi-
cas de que trata este artigo, pagaréo a titulo de
licenga, uma taxa anual, para as diferentes formas
de comércio até o limite de um saldrio minimo
mensal.

Art 22. O registro de clubes ou sociedades
amadoristas, de que trata o art. 11, seré concedido
mediante pagamento de uma taxa equivalente a
meio salério minimo mensal.

Parégrafo Gnico. As licengas de transito com
arma de caga e de esporte, referidas no art. 12,
estarao sujeitas ao pagamento de uma taxa anual
equivalente a um vigésimo do salario minimo
mensal.

Art. 23. Far-se-4, com cobranga da taxa equi-
valente a dois décimos do salario minimo mensal,
o registro dos criadouros.

Art. 24. O pagamento das licengas, registros
e taxas previstos nesta lei, seré recolhido ac Banco
do Brasil S.A, em conta especial, a crédito do
Fundo Federal Agropecuério, sob o titulo “Recur-
sos da Fauna".

Art. 25. A Unido fiscalizara diretamente pelo
brgéo executivo especifico, do Ministério da Agri-
cultura, ou em convénio com os estados e muni-
cipios, a aplicagéo das normas desta lei, podendo,
para tanto, criar os servigos indispenséveis.

Parigrafo tinico. A fiscalizagdo da caga pelos
brgdos especializados ndo exclui a agéo da autori-
dade policial ou das Forgas Armadas por iniciativa
propria.

Art. 26. Todos os funciondrios, no exercicio
da fiscalizagdo da caga, sdo equiparados aos
agentes de seguranga publica, sendo-lhes asse-
gurado o porte de armas.

Art. 27. Constituem contravengdes penais,
puniveis com trés meses a um ano de prisdo
simples ou multa de uma a dez vezes o salario
minimo mensal do lugar e da data da infragao,
ou ambas as penas cumulativamente, violar os
arts. 1° e seus § 2° 39, 4°, & e suas alineas a,
b, e ¢, 10 e suas alineas a, b, ¢, d, e, f, g, h,
i, i, 1 e m, 13 e seu paragrafo tnico, 14 § 3¢,
17,18 e 19,

Art. 28. Além das contravengdes estabelici-
das no artigo precedente, subsistemn os dispo-
sitivos sobre contravengdes e crimes previstos no
Cédigo Penal e nas demais leis, com as penali-
dades neles contidas.

Art. 29. Sao circunstancias que agravam a
pena afora, aquelas constantes do Codigo Penal
e da Lei das Contravengdes Penais, as seguintes:

a) cometer a infragdo em periodo defeso a ca-
¢a ou durante & noite;
b) empregar fraude ou abuso de confianga;

¢) aproveitar indevidamente licenca de auto-
ridade;

d) incidrr a infragdo sobre animais silvestres
e seus produtos oriundos de éreas onde a caga
é proibida.

Art. 30. As penalidades incidirdo sobre os au-
tores, sejam eles:

a) direto;

b) arrendatérios, parceiros, posseiros, geren-
tes, administradores, diretores, promitentes com-
pradores ou proprietarios das areas, desde que
praticada por prepostos ou subordinados € no
interesse dos proponentes ou dos superiores hie-
rarquicos;

¢) autoridades que por agdo ou emisséo con-
centrem na prética do ato ilegal, ou que come-
terem abusos do poder.

Parédgrafo unico. Em caso de agdes penais
simulténeas pelo mesmo fato, iniciadas por vérias
autoridades o juiz reuniré os processos na jurisdi-
¢ao em que se firmar a competéncia.

Art. 31. A acdo penal independe de queixa,
mesmo em se tratando de lesdo em propriedade
privada, quando os bens atingidos s@o animais
silvestres e seus produtos, instrumentos de traba-

' Iho, documentos e atos relacionados com a prote-

¢80 da fauna disciplinada nesta lei.

Art. 32 S&o autoridades competentes para
instaurar, presidir e proceder a inquéritos policiais,
lavrar autos de prisdo em flagrante e intentar a
acdo penal, nos casos de crimes ou de contra-
vengdes previstas nesta lei ou em outras leis que
tenham por objeto os animais silvestres seus pro-
dutos, instrumentos e documentos relacionados
com os mesmos as indicadas no Cédigo de Pro-
cesso Penal.

Art. 33. A autoridade apreendera os produtos
de caga e os instrumentos utilizados na infrag&o
e se, por sua natureza ou volume, ndo puderem
acompanhar o inquérito, serdo entregues ao de-
positério puablico local, se houver e, na sua falta,
ao que for nomeado pelo juiz.

Paragrafo Gnico. Em se tratando de produtos
pereciveis, poderdo ser os mesmos doados as
instituicdes cientificas, hospitais e casas de carida-
de mais préximos.

Art. 34. O processo das contravengdes obe-
deceré ao rito sumdrio da Lei n° 1.508, de 19
de dezembro de 1951.

Art. 35. Dentro de dois anos a partir da pro-
mulgacéo desta lei, nenhuma autoridade podera
permitir a adogéo de livros escolares de leitura
que néo contenham textos sobre a protegéo da
fauna, aprovados pelo Conselho Federal de Edu-
cagao.

§ 1° Os programas de ensino de nivel prima-
rio e médio deverao contar pelo menos com duas
aulas anuais sobre a matéria a que se refere o
presente artigo.

§ 2° Igualmente os programas de radio e tele-
viséo deverdo incluir textos e dispositivos aprova-
dos pelo érgéo publico federal competente, no
limite minimo de cinco minutos semanais, distri-
buidos ou nao, em diferentes dias.

Art. 36. Fica instituido o Conselho Nacional
de Protegao a Fauna, com sede em Brasilia, como
érgao consultivo e normativo da politica de prote-
¢do & fauna do Pais.

Parégrafo tnico. O Conselho, diretamente su-
bordinado ao Ministério da Agricultura, terd sua
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composicéo e atribuicbes estabelecidas por de-
creto do Poder Executivo.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentara a
presente lei no que for julgado necessario a sua
execugéo.

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de
sua publicacéo, revogados o Decreto-Lei n° 5291,
de 20 de outubro de 1943, e demas disposicbes
em contrério.

Brasilia, 3 de janeiro de 1967; 146° da Indepen-
déncia e 79° da Republica. — H. CASTELLO
BRANCO — Severo Fagundes Gomes.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida o Senador Leo-
poldo Peres.

Q) prazo de tramitagdo, previsto no paragrafo
Gnico do art. 62 da Constituigao, se encerrara
em 23 do corrente.

O Sr 1% Secretério proceder4 & leitura da Men-
sagem Presidencial n° 144, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM
N° 144, de 1988-CN

(N- 463/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Mos termos dos artigos 62 e 84, inciso XXV,
da Constituigao Federal, tenho a honra de subme-
ter & elevada deliberagéo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposicdo de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicagées, o
texlo da medida Proviséria n° 11, de 3 de novem-
bro de 1988, publicado no Diario Oficial da
Unido de 4 de novembro de 1988, que “altera
valores da taxa de fiscalizagdo da instalagdo dos
Servicos de Telecomunicagéo, constantes do
Anexo 1 a Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966".

Brasilia, 4 de novembro de 1988. — José Sar-
ney.

EM. n° 385
Em 3 de novembro de 1988

Eixcelentfssimo Senhor Presidente da Repbli-
ca:
Mo dia 9 de setembro do corrente ano, foi edita-
do o Decreto-Lei n° 2473, de 1988, que dispde
sobre alteragéo de valores da taxa de fiscalizagdo
da instalagéo dos Servigos de Telecomunicagao,
constantes do Anexo I & Lei n° 5.070, de 7 de
julho de 1966.

O referido decreto-lei foi convertido em medida
proviséria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
sigbes Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
pablico % inegével urgéncia, impde-se a sua regu-
lagéto mediante a adogédo de medida proviséria,
nos termos do art. 62 da Constituigéo, sob pena
de gerar-se graves consequéncias na ordem juri-
dica.

Messas condigées, tenho a honra de submeter
a alta consideragéo de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida proviséria, que reproduz o cita-
do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
léncia os protestos do meu mais profundo respei-
to. -—— Antonio Carlos Magalhaes, Ministro das
Cornunicagdes.

MEDIDA PROVISORIA N¢ 11,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Altera valores da taxa de fiscalizacao
da instalacdo dos Servigos de Telecomu-
nicagao, constantes do Anexo I a Lei n°
5.070, de 7 de julho de 1966.

O Presidente da Republica,

No uso da atribuicdo que lhe confere o art
62 da Constituigao, adota a seguinte medida pro-
viséria, com forga de lei:

Art. 1° A taxa de fiscalizagéo da instalagao de
que trata o art. 7° da Lei n® 5.070, de 7 de julho
de 1966, cujos valores foram alterados pelo De-
creto-Lei n° 1.995, de 29 de dezembro de 1982,
passa a ser calculado de conformidade com o
Anexo | a esta medida provisoria, a partrr de 1°
de janeiro de 1989.

Art. 2° Consideram-se vélidos, para os fins
desta medida proviséria, os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2.473, de 8
de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 3° Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagéo.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Reptblica. — JOSE SAR-
NEY — Anténio Carlos Magalhies.

ANEXO

MEDIDA PROVISORIA N- 11,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Valores das Taxas de Fiscalizacdao da
Instalacio

1 —Concessionéarias de servigo de telegrafia,
publica, internacional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

2 — Concessionérias de servigo radiotelegrafi-
co, publico, internacional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

3 — Concessionarias de servigo radiotelefoni-
co, publico, internacional:

B8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

4 — Concessionérias de servigos de telex, pa-
blico, internacional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

5 — Concessionéarias de servigo radiotelefdni-
co, publico, interior:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagédo

6 — Concessiondrias e permissionérias de ser-
vigo de telefonia, publico, interestadual:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

7 — Concessionérias e permissionérias de ser-
vigo de radiodifusdo sonora:

a) emissora de poténcia até 1.000 (um mil)
watts:

6 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

2 vezes 0 maior valor de referéncia, por estacéo
de servico auxiliar de radiodifuséo e correlatos.

b) emissora de poténcia superior a 1.000 (um
mil) watts até 10.000 (dez mil) watts:

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
gdo

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo
de servigo auxiliar de radiodifuséo e correlatos

¢) emissora de poténcia superior a 10.000 (dez
mil) watts:

18 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢céo

6 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo
de servigo auxiliar de radiodifusdo e correlatos

8 — Concessiondrias de servicos de radiodifu-
sdo de sons e imagens (televisao):

a) emissora instalada em cidade de populagéo
inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes:

36 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
cao

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢éo de servigo auxiliar de radiodifuséo e correlatos

b) emissorainstalada em cidade de populagéo

superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes:

72 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
céo

18 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢éo de servigo auxiliar de radiodifuséo e correlatos

9— Permissionérias de servicos especiais de
repeticdo e de retransmissao de televisio:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

10 — Permissionérias de servigo interior:

a) limitado privado: 4 vezes o maior valor de
referéncia, por estacao

b) Imitado de multiplos destinos: 4 vezes o
maior valor de referéncia, por estagéo

¢) limitado de seguranga, regularidade, orien-
tagdo e administragdo dos transportes em gerak
4 vezes o maior valor de referéncia, por estagao

d) limitado rural: 4 vezes o maior valor de refe-
réncia, por estagdo

11 — Permissionérias do servigo especial de
musica funcional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagao

12 — Permissiondrias de servigo de radioama-
dor:

a) domicilio principal: 2 vezes o maior valor
de referéncia, por estagéo

b) cadadomicilio adicional e demais estagdes:
2 vezes o maior valor de referéncia, por estagdo

13 — Permissionérias do servigo radio do cida-
déo:

2 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

14 — Permissionérias do servigo de rédio-taxi:

a) estag@o de base: 8 vezes o maior valor de
referéncia

b) cada estagio movel: 2 vezes o maior valor
de referéncia

15 — Permissionérias do servigo especial de ra-
diorecado:

a) estagdo de base: 8 vezes o maior valor de
referéncia

b) cada estagéo movel: 2 vezes o maior valor
de referéncia

16 — Permissiondrias do servico de radiocha-
mada:

a) de interesse publico: 8 vezes o maior valor
de referéncia, por estagédo

b) privado: 8 vezes o maior valor de referéncia,
por estacdo

17 — Permissiondrias de servigo especial de ré-
dio autocine:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

18 — Permissionérias de servico de televisdo
em circuito fechado:

8 vezes maior valor de referéncia, por estagéo

19 — Permissionérias dos servigos especiais:

a) de frequéncia padrao: isentas

b) de sinais horérios: isentas

c) de boletins meteorolégicos: isentas

d) de fins cientificos ou experimentais: 2 vezes
o maior valor de referéncia, por estagédo
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20 — Permissionérias do servigo telefonico pu-
blico mével rodoviério-TELESTRADA:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagao

21 — Concessionérias de servico especial de
televis@o por assinatura:

72 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
gao geradora

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢éo de servigo auxiliar ou correlato

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢ao repetidora

22 — Permissionarnas de servigo especial de
supervisdo e controle:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

LEGISLACAO TTADA

DECRETO-LEI N° 1.995,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera os valores da taxa de fiscaliza-
¢ao da instalacéo dos servigos de teleco-
municacées constantes do Anexo I a Lei
n° 5.070, de 7 de julho de 1966.

LEI N 5.070,
DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalizacao das Tele-
comunicacoes e da outras providéncias.

Art. 7¢ A taxa de fiscalizagdo da instalagao
tem os seus valores fixados no Anexo [ desta lei.

§ 1° Néo serdo licenciadas as estagdes das
permissiondrias e concessiondrias de servigos de
telecomunicagdes que néo efetuarem o paga-
mento da taxa de fiscalizacao da instalagao.

§ 2° .. Vetado...

ANEXO |

Valores das Taxas de Fiscalizacdao da
Instalacao

1. Concessionarias de servico de telegrafia,
publico, internacional:

2 vezes saldrio minimo, por estagéo

2. Concessionérias de servico radiotelegrafi-
co, publico, internacional:

2 vezes salario minimo, por estagéo

3. Concessionérias de servigo radiotelefonico,
publico, internacional:

2 vezes o saldrio minimo, por estagéo

4. Concessiondrias de servigos de telex, pabli-
co, internacionat:

2 vezes o salario minimo, por estagdo

5. Concessionérias de servigo radiotelefonico,
publico interior:

2 vezes o salario minimo, por estagéo

6. Concessionérias e permissiondrias de ser-
vigo de telefoma, publico interestadual:

1 vez o salario minimo, por estagao

7. Concessiondrias e permissionarias de ser-
vicos de radiodifusao sonora:

a) estagbes de poténcia compreendida entre
100 (cem) e 1.000 (mil) watts:

1 vez o saldrio minimo

b) estagdes de poténcia superior a 1.000 (mil)
watts até 10.000 (dez mil) watts:

2 vezes o salario minimo

c¢) estagdes de poténcia superior a 10.000 (dez
mil) watts:

3 vezes o salario minimo

8. Concessionérias de servicos de radiodifu-
s80 de sons e imagens (ielevisdo):

a) estagdes instaladas nas cidades de popu-
lag@o inferior a 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes:

3 vezes o salério minimo

b) estacdes instaladas nas cidades de popu-
lag8o superior a 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes:

4 vezes o salario minimo

9. Permissionérias de servico de retransmis-
sao de radiodifuséo de sons e imagens (televisao):

1 vez o salério minimo, por estagéo

10. Permissiondrias de servigo interior:

a) limitado privado.

1 vez o salario minimo, por estacao

b) limitado de maltiplos destinos:

1 vez o salario minimo, por estagio

c) limitado de seguranga, regularidade orien-
tagdo e administragdo dos transportes em geral:

1 vez o salério minimo, por estagéo

d) limitado rural:

1 vez o salério minimo, por estagdo

11. Permissionarias de servico especial de
musica funcional:

2 vezes o salario minimo
4 12.  Permissionérias de servigo de radioama-

or:

a) primeiro domicilio:

1/20 (um vinte avos) do salario minimo, por
estagao

b) cada domicilio adicional:

1/10 (um décimo) do salario minimo

DECRETO N° 2473,
DE 8 DE SETEMBRO DE 1988

Altera valores da taxa de fiscalizacao,
da instalacio dos Servicos de Telecomu-
nicacoes, constantes do Anexo I a Lei
m° 5.070, de 7 de julho de 1966

O Presidente da Republica, usando da atribui-
¢ao que lhe confere o artigo 55, item Il da Cons-
tituigéo.

Decreta:

Art. 1° A taxa de fiscalizagdo da instalagéo de
que trata o artigo 7° da Lei n° 5.070, de 7 de
julho de 1968, cujos valores foram alterados pelo
Decreto-Lein® 1.995, de 29 de dezembro de 1982,
passa a ser calculada de conformidade com o
Anexo | a este decreto-lei, a partir de 1° de janeiro
de 1989.

Art. 2° Estr decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicagéo.

Art. 3° Revogam-se as disposicdes em con-
trério.

Brasilia, 8 de setembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100 da Reptblica. — JOSE SAR-
NEY — Anténio Carlos Magalhaes.

ANEXO1

DECRETO-LEI N° 2.473,
DE 8 DE SETEMBRO DE 1988

Valores das Taxas de Fiscalizacao da
Instalagao

1— Concessionérias de servigo de telegrafia,
publico, internacional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

2 — Concessionarias de servigo radiotelegrafi-
co, publico, internacional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagao

3 — Concessionarias de servigo radioteleféni-
co, publico, internacional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

4 — Concessiondrias de servigos de telex, pu-
blico, internacional*

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

5 — Concessiondrias de servigo radiotelefoni-
co, publico, interior:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

6 — Concessionérias e permissionérias de ser-
vigo de telefonia, piblico, interestadual:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

7 — Concessionarias e permissionérias de ser-
vico de radiodifusao sonora:

a) emussora de poténcia até 1.000 (um mil)
watts

6 vezes o maior valor de referéncia, por estagdo

2 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo
de servigo auxiliar de radiodifusé@o e correlatos

b) emissora de poténcia superior a 1.000 (um
mil) watts até 10.000 (dez mil) watts:

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
cao

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagdo
de servigo auxilar de radiodifusdo e correlatos

c) emissora de poténcia superior a 10.000 (dez
mil) watts:

18 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢éo

6 vezes o maior valor de referéncia, por estago
de servigo auxthar de radiodifusao e correlatos

8 — Concessionérias de servicos de radiodifu-
séo de sons e imagens (televisdo):

a) emissora instalada em cidade de populag#o
inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes:

36 vezes o mator valor de referéncia, por esta-
céo

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢&o de servico auxiliar de radiodifuso e correlatos

b) emissora instalada em cidade de populagéo
superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes:

72 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
céo

18 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢ao de servigo auxiliar de radiodifuséo e correlatos

9 — Permissiondrias de servigos especiais de
repeticéo e de retransmisséo de televis@o:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estago

10 — Permissionérias de servigo interior:

a) limitado privado: 4 vezes o maior valor de
referéncia, por estacao

b) Imitado de muiltiplos destinos: 4 vezes o
maior valor de referéncia, por estagao

¢) limitado de seguranga, regularidade, orien-
tagdo e administragéo dos transportes em geral:
4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéao

d) limitado rural: 4 vezes o maior valor de refe-
réncia, por estagéo

11 —Permissionérias do servigo especial de
misica funcional:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

12 — Permissionérias de servico de radioama-
dor

a) domicilio principal: 2 vezes o maior valor
de referéncia, por estagéo

b) cadadomicilio adicional e demais estagoes:
2 vezes o maior valor de referéncia, por estagdo
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13 — Permissionarias do servigo radio do cida-
dac:

2 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

14 — Permissiondrias do servico de radio-taxi:

a) estagdo de base: 8 vezes o maior valor de
referéncia

b) cada estagdo mével: 2 vezes o maior valor
de 1eferéncia

15 — Permissionérias do servigo especial de ra-
diorecado:

a) estagdo de base: 8 vezes o maior valor de
referéncia

b) cada estdcdo mébvel: 2 vezes o maior valor
de referéncia

16 — Permissionérias do servigo de radiocha-
mada:

a) de interesse piblico: 8 vezes o maior valor
de referéncia, por estacdo

b) privado: 8 vezes o maior valor de referéncia,
por estagao

17 — Permissionérias de servigo especial de ré-
dio autocine:

8 vezes o maior valor de referéncia, por estacdo

18 —Permissionarias de servico de televisdo
em circuito fechado:

8 vezes maior valor de referéncia, por estacéo

19 — Permissionérias dos servigos especiais:

a) de frequéncia padréo: isentas

b) de sinais horérios: isentas

c) de boletins meteorolégicos: isentas

d) de fins cientificos ou experimentais: 2 vezes
o maior valor de referéncia, por estagéo

20 —Permissionarias do servigo telefoénico pa-
blico mével rodovidrio-TELESTRADA:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

21 — Concessionarias de servigo especial de
televisdo por assinatura:

72 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢ao geradora

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢ac de servigo auxiliar ou correlato

12 vezes o maior valor de referéncia, por esta-
¢éo repetidora

22 — Permissionérias de servigo especial de
supervisio e controle:

4 vezes o maior valor de referéncia, por estagéo

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida, a Deputada
Eunice Michiles.

O 8r. 1° Secretério procedera a leitura da Men-
sagem Presidencial n° 145, de 1988 — CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM

N° 145, de 1988-CN
(N 464/88, na origem)

Eixcelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos artigos 62 e 84, inciso XXV,
da Constitui¢do Federal, tenho a honra de subme-
ter a elevada deliberagéo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposigéo de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Previdéncia e Assis-
téncia Social, o texto da Medida Proviséra n° 12,
de 3 de novembro de 1988, publicado no Diario
Oficial da Unido de 4 de novembro de 1988,
que “dispde sobre prazo para liquidagéo de débi-
tos que menciona®.

Brasflia, 4 de novembro de 1988. — José Sar-
ney.

EM.n° 34
Em 3 de novembro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Republi-
ca:

No dia 13 de setembro do corrente ano foi
editado o Decreto-Lei n° 2.474, de 1988, que dis-
poe sobre prazo para liquidaggo de débitos que
menciona.

O referido decreto-lei foi convertido em medida
provisoria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
si¢des Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
publico e inegével urgéncia, impbe-se a sua regu-
lamentagao mediante a adogéo de medida provi-
soria, nos termos do art. 62 da Constituigao, sob
pena de gerar-se graves consequéncias na ordem
juridica.

Nessas condigdes, tenho a honra de submeter
a alta considerag&o de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida proviséria, que reproduz o cita-
do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aprovelto o ensejo para renovar a Vossa Exce-
léncia os protestos do meu mais profundo respei-
to. — Jader Fontenelle Barbalho, Ministro da
Previdéncia e Assisténcia Social.

MEDIDA PROVISORIA N° 12,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispde sobre prazo para liquidagéo de
débitos que menciona.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigéo
que lhe confere o art 62 da Constituigdo, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1°  Aplica-se o disposto nas Leisn°s 7.577
e 7.578, de 23 de dezembro de 1986, 7.621, de
9 de outubro de 1987, 7.636 e 7.637, de 17 de
dezembro de 1987, aos débitos previdenciérios
vencidos até 31 de agosto de 1988, desde que
os interessados o tenham requerido até 13 de
outubro de 1988.

Art. 2° Consideram-se vélidos, para os fins
desta medida proviséria, os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2474, de 12
de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 3° Esta medida proviséria entra em vigor

. na data de sua publicagéo.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167 da Inde-
pendéncia e 100° da Reptblica. — JOSE SAR-
NEY — Jader Fontenelle Barbalho.

LEGISLACAO CITADA
LEI N° 7.577,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispoe sobre a liquidagdo de débitos
previdenciarios de entidades filantrépi-
cas de fins nédo-lucrativos.

LEIN: 7.578,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispée sobre a liquidacao de débitos
previdenciarios de 6rgios e entidades da
Administragao Piblica federal, estadual
e municipal e suas respectivas funda-
coes.

LEI ¥ 7.621,
DE 9 DE OUTUBRO DE 1987

Dispoe sobre a liquidacdo de débitos
previdenciarios de instituicoes educa-
cionais e culturais.

LEI N° 7.636,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispoe sobre a liquidacdo de débitos
previdenciarios de sindicatos, e da ou-
tras providéncias.

LEIN° 7.637,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispbe sobre a liquidagao de débitos
previdenciéarios de entidades esportivas
e recreativas.

DECRETO-LEI N° 2.474,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1988

Dispde sobre prazo para liquidagao de
débitos que menciona.

O Presidente da Repiblica, no uso da atribuigao
que lhe confere o art. 55, item I, da Constituigéo,
decreta:

Art. 1°  Aphca-se o disposto nas Leis n°s 7.577
e 7.578, de 23 de dezembro de 1986, 7.621, de
9 de outubro de 1987, 7.636 e 7.637, de 17 de
dezembro de 1987, aos débitos previdencidrios
vencidos até 31 de agosto de 1988, desde que
os interessados o requeiram no prazo de trinta
dias, contado da publicagdo deste decreto-lei.

Art. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicagao.

Art. 3° Revogam-se as disposigées em con-
trério.

Brastlia, 12 de setembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Reptblica. — JOSE SAR-
NEY — Jader Fontenelle Barbalho.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida, o Deputado
Furtado Leite.

O Sr. 1° Secretério procedera a leitura da Men-
sagem Presidencial n° 146, de 1988 — CN.

E lida a seguinte
MENSAGEM

N° 146, de 1988-CN
(N- 465/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos arts. 62 e 84, inciso XXV], da
Constitui¢ao Federal, tenho a honra de submeter
a elevada deliberagdo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposig¢éo de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Justiga, o texio da
Medida Proviséria n° 13, de 3 de novembro de
1988, publicado no Diério Oficial da Unido do
dia subseqiiente, que “dispde sobre a aplicagdo
do Decreto-Lei n° 2.280, de 16 de dezembro de
1985, aos servidores do Tribunal Federal de Re-
cursos, e dé outras providéncias®.

Brasilia, 4 de novembro de 1988. -— José Sar-
ney.

EM.n° 459 Em 3 de novembro de 1988
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica
No dia 15 de setembro do corrente ano foi

editado o Decreto-Lei n° 2.475, de 1988, que dis-
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pOe sobre a aplicagdo do Decreto-Lei n° 2.280,
de 16 de dezembro de 1985, aos servidores do
Tribunal Federal de Recursos, e dé outras provi-
déncias.

O referido decreto-Jei foi convertido em medida
proviséria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
si¢oes Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
publico e inegével urgéncia, impde-se a sua regu-
lagdo mediante a adog@o de medida proviséria,
nos termos do art. 62 da Constituicé@o, sob pena
de gerar-se graves consequéncias na ordem juri-
dica.

Nessas condigdes, tenho a honra de submeter
a alta consideragéo de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida provisdria, que reproduz o cita-
do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
léncia os protestos do meu mais profundo respei-
to. — Paulo Brossard de Souza Pinto, Ministro
da Justica.

MEDIDA PROVISORIA N° 13,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispoe sobre a aplicagao do Decreto-
Lein°2.280, de 16 de dezembro de 1985,
aos servidores do Tribunal Federal de
Recursos, e da outras providéncias.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigdo
que lhe confere o art. 62 da Constituicdo, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1°  Aplicam-se aos servidores do Tribunal
Federal de Recursos as disposi¢des do Decre-
to-Lei n° 2 280, de 16 de dezembro de 1985.

Art. 2° Os servidores da administragéo fede-
ral direta e indireta que, na data da publicagéo
desta medida proviséria, se encontrem a dispo-
si¢do do Tribunal Federal de Recursos, poderdo
ser redistribuidos para o referido 6rgéo, mediante
opgao.

Art. 3¢ Os efeitos financeiros decorrentes da
aplicag@o desta medida proviséria serdo devidos
a partir da publicagéo do ato que efetuar a trans-
formagéo ou redistribuigéo.

Art. 4° As despesas com a execugédo desta
medida proviséria correrao a conta das dotagbes
orgamentarias préprias do-Tribunal Federal de
Recursos.

Art. 5° Consideram-se vélidos, para os fins
desta medida proviséria, os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2475, de 14
de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 6 Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagéo.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Republica. — JOSE SAR-
NEY — Paulo Brossard.

LEGISLACAO CITADA
DECRETO-LEI N° 2.280,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

Cria, mediante transformacao, empre-
gos na administra¢ao federal direta e nas
autarquias federais e da outras provi-
déncias.

DECRETO-LEI N° 2.475,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1988

Dispbe sobre a aplicagdo do De-
creto-Lei n° 2.280, de 16 de dezembro
de 1985, aos servidores do Tribunal Fe-
deral de Recursos, e da outras providén-
cias.

O Presidente da Repiiblica, no uso da atribuigao
que Ihe confere o art. 55, item Ill, da Constituigao,
decreta:

Art. 1° Aplicam-se aos servidores do Tribunal
Federal de Recursos as disposicdes do Decre-
to-Lei n° 2.280, de 16 de dezembro de 1985.

Art. 2° Os servidores da administragéo fede-
ral direta e indireta que, na data da publicagéo
deste decreto-lei, se encontrem & disposi¢do do
Tribunal Federal de Recursos, poderao ser redis-
tribuidos para o referido 6rgéo, mediante opgao.

Art. 3° Os efeitos financeiros decorrentes da
aplicagéo deste decreto-lei serdo devidos a partir
da publicacéo do ato que efetuar a transformagéo
ou redistribuigéo.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida, o Deputado
Denisar Arneiro.

O Sr. 1° Secretério procederé & leitura da Men-
sagem Presidencial n® 147, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM

N°¢ 147, de 1988-CN
(N° 466/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos artigos 62 e 84, inciso XXV,
da Constituigdo Federal, tenho a honra de subme-
ter a elevada deliberagéo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposigédo de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Fazenda, da Habitagéo
e do Bem-Estar Social, o texto da Medida Provi-
séria n® 14, de 3 de novembro de 1988, publicado
no Diario Oficial da Unido de 4 de novembro
de 1988, que “altera o Decreto-Lei n° 2.406, de
5 de janeiro de 1988, e da outras providéncias™.

Brasilia, 4 de novembro de 1988. — José Sar-
ney.

EM. n° 364
Em 3 de novembro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptibli-
ca:

No dia 19 de setembro do corrente ano foi
editado o Decreto-Lei n° 2.476, de 1988, que alte-
ra o Decreto-Lei n® 2.406, de 5 de janeiro de
1988, e da outras providéncias

O referido decreto-lei foi convertido em medida
proviséria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
si¢gdes Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
piblico e inegével urgéncia, impde-se a sua regu-
lagdo mediante a adogéio de medida proviséria,
nos termos do art. 62 da Constituiggo, sob pena
de gerarem-se graves conseqiiéncias na ordem
juridica.

Nessas condigGes, temos a honra de submeter
aalta consideragdo de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida proviséria, que reproduz o cita-

do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa
Exceléncia os protestos do nosso mais profundo
respeito. — Mailson Ferreira da Nébrega, Mi-
nistro da Fazenda — Luiz Humberto Prisco Via-
na, Ministro de Habitagé@o e do Bem-Estar Social.

MEDIDA PROVISORIA N° 14,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de
janeiro de 1988, e da outras providén-
cias.

O Presidente da Republica, no uso da atribuig¢éo
que lhe confere o art 62 da Constituicdo, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1° O Decreto-Lein°2.406, de 5 de janeiro
de 1988, passa a vigorar com as seguintes modifi-
cagoes:

“Art. 2 O Fundo de Compensagéo de
Variagbes Salariais (FCVS) sera estruturado
por decreto do Poder Executivo e seus recur-
sos destinam-se a:

I— garantir o equilibrio do Seguro Habita-
cional do Sistema Financeiro de Habitagéo,
permanenternente e a nivel nacional; e

— quitar, junto aos agentes financeiros,
os saldos devedores remanescentes de con-
tratos de financiamento habitacional, firma-
dos com mutuérios finais do Sisterna Finan-
ceiro de Habitagéo.

Paragrafo tinico A execugdo orgamen-
taria e financeira do Fundo de Compensagéo
de Variagdes Salariais (FCVS) observaré as
disposicoes legais e regulamentares aplicé-
veis aos fundos da administragdo direta.

IV— parcela a maior correspondente ao
comportamento da relagéo entre as indeni-
zagdes pagas e os prémios recebidos, nas
operacgbes de que trata o item | do art. 2%
e

V —recursos de outras origens.”

Art. 2 O Instituto de Resseguros do Brasil
(IRB) encaminharé ao gestor do Fundo de Com-
pensagéo de Variagbes Salariais (FCVS), mensal-
mente, a prestacéo de contas e sempre que solici-
tado as informagdes pertinentes ao comporta-
mento da relag@o entre as indenizagdes pagas
e os prémios recebidos em operagdes do Seguro
Habitacional do Sisterna Financeiro de Habitagéo.

Art 3° O art. 9° da Lei n® 5.627, de 1° de
dezembro de 1970, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 2°, transformado o atual paragrafo Gni-
coem § 1=

“Art. 9°

§ 2° A vedagio prevista no caput deste
artigo aplica-se também aos pedidos de re-
gistro de Sociedade Corretora de Seguros
de que trata o art 122 do Decreto-Lei n°
73, de 21 de novembro de 1966.

Art. 4° O Mnistro da Fazenda e o Ministro
de Habitagéo e do Bem-Estar Social, no &mbito
de suas atrnbuigbes, expedirdo as instrugdes ne-
cessérias ao cumprimento do disposto nesta me-
dida provisona.
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Art. 3¢ Consideram-se vélidos, para os fins
desta medida provisoria, os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2476, de 16
de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 6° Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagéo.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Republica. — JOSE SAR-
NEY — Prisco Viana — Mailson Ferreira da
Nobrega.

LEGISLACAO CITADA
DECRETO-LEI N° 2.406,
DE 5 DE JANEIRO DE 1988

Transfere a gestdo do Fundo de Com-
pensacao de Variacoes Salariais
(FCVS), do Banco Central do Brasil para
o Ministério de Habitacao, Urbanismo e
Meio Ambiente e dé outras providéncias.

LEI N° 5.627,
DE 1° DE DEZEMBRO DE 1970

Dispée sobre capitais minimos para as
Sociedades Seguradoras e da outras
providéncias.

Art. 9° Nao serdo concedidas autorizagbes
para funcionar as sociedades de seguro de cujo
capital participem pessoa juridica de direito pabli-
co, empresas publicas, sociedades de economia
mista ou fundagdes vinculadas ao Poder Piblico
fecleral, estadual ou municipal.

Parégrafo Gnico. Nao sera igualmente autori-
zada a transferéncia do controle acionério das
sociedades de seguro as pessoas juridicas indica-
das neste artigo

DECRETO-LEI N° 73,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispoe sobre o Sistema Nacional de
Seguros Privados, regula as operagoes
de seguro e resseguro e da outras provi-
déncias.

CAPITULO X
Dos Corretores de Seguro
Art. 122, O corretor de seguros, pessoa fisica
ou juridica, é o intermediério legalmente autori-
zado a angariar e promover contratos de seguro
entre as sociedades seguradoras e as pessoas
fisicas ou juridicas de direito privado.

DECRETO-LEI N° 2.476,
DE 16 DE SETEMBRO DE 1988
Altera o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de
janeiro de 1988, e da outras providén-
cias.

O Presidente da Republica, no uso da atribuicéo
que lhe confere o art. 55, item I, da Constituigéo,
decreta:

Art. 19 O Decreto-Lein°2.406, de 5 de janeiro
de 1988, passa a vigorar com as seguintes modifi-
cagoes:

“Art. 2° O Fundo de Compensagéo de Varia-
gdes Salariais (FCVS) seré estruturado por decre-

to do Poder Executivo e seus recursos destinam-
se a:

[—- garantir o equilibrio do Seguro Habita-
cional do Sistema Financeiro de Habitagéo,
permanentemente e a nivel nacional; e

Il — quitar, junto aos agentes financeiros,
os saldos devedores remanescentes de con-
tratos de financiamento habitacional, firma-
dos com mutuérios finais do Sistema Finan-
ceiro de Habitagéo.

Parégrafo Ginico. A execugdo orgamen-
taria e financeira do Fundo de Compensagéo
de Variagdes Salariais (FCVS) observara as
disposicdes legais e regulamentares aplica-
veis aos fundos da administracéo direta.

comportamento da relagdo entre as mden-
zagbes pagas e 0s prémios recebidos, nas
operacdes de que trata o item | do art. 2%
e

V —recursos de outras origens.*

Art. 2° O Instituto de Resseguros do Brasil (IRB)
encaminhara ao gestor do Fundo de Compen-
sagao de Variagdes Salariais (FCVS), mensalmen-
te, a prestacdo de contas e sempre que solicitado
as informagdes pertinentes aoc comportamento
da relagédo entre as indenizagdes pagas e os pré-
mios recebidos em operagdes do Seguro Habita-
cional do Sistema Financeiro de Habitagéo.

Art. 3° O art. 9° da Lei n® 5.627, de 1° de
dezembro de 1970, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 2°, transformado o atual paragrafo Gni-
coem § 1

“Art, 9°

§ 2° A vedagdo prevista no caputdeste
artigo aplica-se também aos pedidos de re-
gistro de Sociedade Corretora de Seguros
de que trata o art. 122 do Decreto-Lei n°
73, de 21 de novembro de 1966."

Art. 4° O Ministro da Fazenda e o Ministro
de Habitagdo e Bem-Estar Social, no &mbito de
suas atribui¢es, expedirdo as instrugdes neces-
sérias ao cumprimento do disposto neste decre-
to-lew.

Art. 5° Este decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicagéo.

Art. 6 Revogam-se as disposi¢cdes em con-
trério.

Brasilia, 16 de setembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Repiiblica. — JOSE SAR-
NEY — Mailson Ferreira da Nébrega — Prisco
Viana.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da Mensagem lida, o Deputado
Milton Reis.

O 8r. 1° Secretério procederé a leitura da Men-
sagem Presidencial n° 148, de 1988-CN.

E lida a seguinte
MENSAGEM
N° 148, de 1988-CN
(N° 467/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos arts. 62 e 84, inciso XXV], da
Constituicdo Federal, tenho a honra de submeter

a elevada deliberagdo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposigdo de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Fazenda, o texto da
Medida Proviséria n° 15, de 3 de novembro de
1988, publicado noDiario Oficialda Uni&o de 4
de novembro de 1988, que “altera disposicdo da
legislagao aduaneira e da outras providéncias".

Brasilia, 4 de novembro de 1988 — José Sar-
ney.
EM. n° 365

Em 3 de novembro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Repabli-
ca,

No dia 23 de setembro do corrente ano, foi
editado o Decreto-Lei n° 2.477, de 1988, que alte-
ra disposigéo da legislagio aduaneira e da outras
providéncias.

O referido decreto-lei foi convertido em medida
proviséria, nos termos do art 25 do Ato das Dispo-
sicbes Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
publico e megavel urgéncia, impde-se sua regula-
¢do mediante a adogéo de medida proviséria, nos
termos do art. 62 da Constituicio, sob pena de
gerar-se graves consequéncias na ordem juridica.

Nessas condig&es, tenho a honra de submeter
a alta consideragéo de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida proviséria, que reproduz o cita-
do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
Iéncia os protestos do meu mais profundo respei-
to. —Mailson Ferreira da N6ébrega, Ministro
da Fazenda

MEDIDA PROVISORIA N° 15,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Altera disposicao da legislacio adua-
neira e da outras providéncias.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigéo
que lhe confere o art. 62 da Constituicéo, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1° O paréagrafo Gnico do art. 24 do Decre-
to-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, passa
a vigorar com a seguinte redacgéo:

“Paragrafo Gnico. A taxa a que se refere
este artigo seré a estabelecida para venda
da moeda respectiva no dltimo dia Gtil de
cada semana, para vigéncia na semana sub-
sequente.”

Art. 2° O § 9° do art. 5° do Decreto-Lei n°
1704, de 23 de outubro de 1979, introduzido
pelo Decreto-Le1 n° 2.470, de 1° de setembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redac&o:

“§ 9° O valor das multas de que trata

o § 4° serd corrigido monetariamente, por

ocasido do seu pagamento, mediante multi-

plicagdo pelo coeficiente obtido com a divi-

séo do valor de uma Obrigagéo do Tesouro

Nacional (OTN) no més em que se efetivar

o pagamento, pelo valor da OTN no més

de vencimento do tributo ou da contribui-
céo.”

Art. 3> Consideram-se validos, para os fins

desta medida proviséria, os atos praticados du-

rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2477, de 22
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de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 4° Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagdo.

Art 5° Ficam revogadas as disposi¢bes em
contrario, especialmente o art 5° do Decreto-Lei
e 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100¢ da Republica. —~JOSE SAR-
NEY — Mailson Ferreira da Nobrega.

LEGISLACAO CITADA
DECRETO-LEI N 2.462,
DE 30 DE AGOSTO DE 1988

Altera a legislacao do Imposto de Ren-
da e da outras providéncias.

Art. 5° O paréagrafo tnico do art. 24 do Decre-
to-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, passa
a vigorar com a seguinte redag&o:

“Paragrafo unico. A taxa a que se refere este
artigo seré a estabelecida para venda da moeda
respectiva a cada dia (til, para vigéncia no dia
atil subseqiiente.”

DECRETO-LEI N° 2.470,
DE 1° DE SETEMBRO DE 1988

Altera a legislacdo do Imposto sobre
Produtos Industrializados e da outras
providéncias.

DECRETO-LEI N° 1.704,
DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Altera alegislagdo do Imposto sobre
a Renda que incide sobre o lucro das
pessoas juridicas, modifica o sistema de
correg@o monetaria de débitos fiscais e
da outras providéncias.

Art. 5°  Os débitos fiscais, decorrentes de tn-
butos ou penalidades, nao liquidados até o venci-
mento, serdo atualizados monetariamente, na da-
ta do efetivo pagamento, observadas, no que néo
contrariem este artigo, as disposi¢cbes da Lei n°
4.357, de 16 de julho de 1964, com as alteragdes
posteriormente introduzidas.

§ 9 O valor das multas de que trata o para-
grafo quarto sera corrigido monetariamente, por
ocasido do seu pagamento, mediante multipli-
cagdo pelo coeficiente obtido com a diviséo do
valor de uma Obrigagdo do Tesouro Nacional
(OTN) no més em que se efetuar o pagamento,
pelo valor da OTN no més seguinte aquele em
que deveria ter sido pagos o tributo ou a contri-
buigéo.

DECRETO-LEI N° 37,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispée sobre o Imposto de Importa-
cao, reorganiza os servicos aduaneiros,
e da outras providéncias.

Art. 24. Para efeito de célculo do imposto,
os valores expressos em moeda estrangeira serédo
convertidos em moeda nacional a taxa de cdmbio

vigente no momento da ocorréncia do fato gera-
dor.

Paragrafo tnico. A taxa de cambio a que se
refere este artigo seré fixada, mensalmente, pela
autoridade competente, com base no compor-
tamento do mercado de cdmbio de importagéo
no més anterior ao vencido.

DECRETO-LEI N° 2.477,
DE 22 DE SETEMBRO DE 1988

Altera disposicdo da legislacao adua-

neira e da outras providéncias.

O Presidente da Republica, no uso de atribui-
¢oes que lhe confere o art. 55, item I, da Consti-
fuicdo, decreta:

Art. 1° O paragrafo Gnico do art. 24 do Decre-
to-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, passa
a vigorar com a seguinte redagéo:

“Paragrafo unico. A taxa a que se refere
este artigo serd a estabelecida para venda
da moeda respectiva no Gltimo dia ttil de
cada semana, para vigéncia na semana sub-
seqiiente.”

Art. 2° O § 9° do art. 5° do Decreto-Lei n°
1.704, de 23 de outubro de 1979, introduzido
pelo Decreto-Lei n° 2.470, de 1° de setembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“§ 9° O valor das multas de que trata
o § 4° seré corrigido monetariamente, por
ocasido do seu pagarnento, mediante multi-
plicagéo pelo coeficiente obtido com a divi-
séo do valor de uma Obrigagdo do Tesouro
Nacional (OTN), no més em que se efetivar
o pagamento, pelo valor da OTN no més
de vencimento do tributo ou da contribui-
¢ao."

Art 3° Este decreto-lei entrara em vigor na
data de sua publicagéo.

Art. 4° Ficam revogadas as disposi¢coes em
contrério, especialmente o art. 5° do Decreto-Lei
n° 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Brasflia, 22 de setembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100 da Reptiblica. —JOSE SAR-
NEY — Paulo César Ximenes Alves Ferreira.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da Mensagem lida o Senador
Francisco Rollemberg.

O Sr. 1° Secretéario procedera a leitura da Men-
sagem Presidencial n° 149, de 1988-CN.

E lida a seguinte
MENSAGEM

N° 149, de 1988-CN
(N° 468/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos arts. 62, e 84, inciso XXVI, da
Constituicio Federal, tenho a honra de submeter
a elevada deliberagdo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposicéo de Motivos dos Se-
nhores Ministros de Estado da Fazenda e da Habi-
tacao e do Bem-Estar Social, o texto da Medida
Proviséria n° 16, de 3 de novembro de 1988, publi-
cado no Diario Oficial da Uni&o de 4 de novem-
bro de 1988, que “estabelece as condi¢tes para
emissdo de Letras Hipotecérias”.

Brasilia, 4 de novembro de 1988. — José Sar-
ney.

E.M. n° 366
Em 3 de novembro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Repabli-
ca:

No dia 28 de setembro do corrente ano foi
editado o Decreto-l.ein° 2.478, de 1988, que esta-
belece as condigoes para emisséo de Letras Hipo-
tecarias.

O referido decreto-lei foi convertido em medida
proviséria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
sicdes Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
publico e inegével urgéncia, impde-se a sua regu-
lagdo mediante a adogdo de medida proviséria,
nos termos do art 62 da Constitui¢éo, sob pena
de gerar-se graves consequéncias na ordem juri-
dica.

Nessas condigdes, temos a honra de submeter
a alta consideragao de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida provisdria, que reproduz o cita-
do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa
Exceléncia os protestos do nosso mais profundo
respeito. — Mailson Ferreira da Nébrega, Mi-
nistro da Fazenda — Luiz Humberto Prisco Via-
na, Ministro da Habitagdo e do Bem-Estar Social.

MEDIDA PROVISORIA N- 186,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Estabelece as condi¢oes para emisséo
de Letras Hipotecarias.

O Presidente da Repiblica, no uso da atribuigao
que Ihe confere o art. 62 da Constituigdo, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1°  Asinstituices financeiras, autorizadas
a conceder créditos hipotecérios, poderdo sacar,
independentemente de tradigdo efetiva, letras da
mesma espécie, garantidas por créditos hipote-
carios, conferindo aos seus tomadores direito de
crédito pelo valor nominal, atualizagdo monetéria
e juros nelas estipulados.

§ 1° A letra hipotecéria podera ser emitida
sob a forma nominativa, endossavel ou ao por-
tador.

§ 2° O certificado da letra contera as seguin-
tes declaragdes:

a) o nome da instituicdo financeira emitente
e as assinaturas de seus representantes;

b) o numero de ordem, o local e a data de
emissao;

¢) a denominagéo “Letra Hipotecéria™;

d) o valor nominal e a data de vencimento;

e) a forma, a periodicidade e o local de paga-
mento do principal, da atualizaggdo monetéria e
dos juros;

f) osjuros, que poderéo ser fixos ou flutuantes;

g) a identificagdo dos créditos caucionados e
seu valor;

h) a denominagéo ao portador ou o nome do
titular, se nominativa, e a declaragdo de que a
letra é transferivel por endosso, se endossével.

§ 3° A critério do credor podera ser dispen-
sada a emiss&o de certificado, ficando registrada
sob a forma escritural na instituigdo emissora.

Art. 2°  As letras hipotecérias poderao contar
com garantia fidejussoria adicional de institui¢ao
financeira.

Art. 3° A letra hipotecéria podera ser garan-
tida por um ou mais créditos hipotecéarios, mas
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a soma do principal das letras hipotecérias emiti-
das pela instituicdo financeira ndo excederd, em
hipdtese alguma, o valor total dos créditos hipote-
cérios em poder dessa instituig&o.

§ 1° Aletra hipotecéria ndo poderd ter prazo
de vencimento superior ao prazo de vencimento
dos créditos hipotecérios que lhe servem de ga-
rantia.

§ 2° O crédito hipotecério caucionado pode-
ra ser substituido por outro crédito da mesma
natureza, por iniciativa do emissor, no caso de
liquidag@o ou vencimento antecipado, ou por soli-
citagdo do credor da letra.

Art. 4° O endossante da letra hipotecéria res-
ponderé pela veracidade do titulo, mas contra ele
néo seré admitido direito de cobranga regressiva.

Art. 5° O Banco Central do Brasil estabele-
ceré o prazo minimo a ser observado pelas institui-
¢Bes financeiras para resgate de letras hipotecé-
rias e podera determinar que sua emissdo seja
exclusiva dos integrantes do Sistema Financeiro
da Habitag&o, bem como estaré autorizado a bai-
xar normas necessérias ao cumprimento do dis-
poslo nesta medida proviséria.

Art 6° Consideram-se vélidos, para os fins
desta medida proviséria, os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n? 2478, de 27
de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 7° Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagéo.

Art. 8 Ficam revogados os arts. 25 a 30 do
Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986,
e as disposigGes em contrério.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Reptblica. — JOSE SAR-
NEY — Prisco Viana — Mailson Ferreira da
Nébrega.

LEGISLACAC CITADA
DECRETO-LEI N° 2.287,
DE 23 de JULHO DE 1986
Altera dispositivos da Lei n° 7.450, de
23 de dezembro de 1985, e da outras
providéncias.

Art. 25. As instituices financeiras, autoriza-
das pelo Banco Central do Brasil a emitir letras
hipotecérias, poderdo sacar, independentemente
de tradigéo efetiva, letras da mesma espécie, ga-
rantidas pelo penhor de mdltiplas cédulas hipote-
cérias, conferindo aos seus tomadores direito de
crédito pelo valor nominal e juros nelas estipu-
lados.

§ 1° A letra hipotecéria serd nominativa ou
endossavel.

§ 2° O certificado da .etra conterd as seguin-
tes declaragoes:

a) o nome da instituiggo financeira emitente
e as assinaturas de seus representantes;

b) o nimero de ordem, o local e a data de
emissao;

¢) a denominagéo “Letra Hipotecaria”;

d) o valor nominal e a data de vencimento;

e) os juros, que poderao ser fixos ou flutuan-
tes;

f) o lugar do pagamento do principal e dos
juros;

g) a identificacdo das cédulas hipotecérias
empenhadas e seu valor;

h) o nome do titular e a declaragdo de que
acédula é transferivel por endosso, se endossével.

Art. 26. As letras hipotecérias poderéo contar
com garantia fidejusséria adicional de instituicdo
financeira.

Art. 27. O Banco Central do Brasil estabe-
leceré o prazo minimo, a ser observado pelas insti-
tuicdes financeiras, para resgate da letra hipo-
tecéria.

Art. 28. Aletra hipotecéria pode ser garantida
pelo penhor de uma ou mais cédulas hipotecérias,
mas a soma do principal das letras hipotecérias,
emitidas pela institui¢&o financeira, ndo excedera,
em hipétese alguma, o valor total das cédulas
em poder dessa institui¢do.

§ 1° A letra hipotecaria poderd ter prazo de
vencimento inferior ao prazo de vencimento das
cédulas hipotecarias cujo penhor lhe serve de ga-
rantia.

§ 2° A cédula hipotecéria empenhada pode-
r4, a qualquer tempo, ser substituida por outra
garantia, a critério do emissor da letra hipotecéria
ou por solicitagdo do credor da letra.

Art. 29. O endossante da letra hipotecéria
responde pela veracidade do titulo, mas contra
ele néo serd admitido direito de cobranca regres-
siva.

Art. 30. O Conselho Monetério Nacional, no
uso de suas atribuigdes legais, fica autorizado a
baixar as normas complementares aos disposi-
tivos deste decreto-lei relativos a letra hipotecaria.

DECRETO-LEI N° 2.478,
DE 27 DE SETEMBRO DE 1988

Estabelece as condigbes para emissao
de Letras Hipotecarias.

O Presidente da Reptblica, no uso da atribuicdo
que lhe confere o artigo 55, item II, da Cons-
tituicso,

Decreta:

Art. 1°  Asinstituicbes financeiras, autorizadas
a conceder créditos hipotecarios, poderdo sacar,
independentemente de tradigéo efetiva, letras da
mesma espécie, garantidas por créditos hipote-
cérios, conferindo aos seus tomadores direito de
crédito pelo valor nominal, atualizagdo monetaria
e juros nelas estipulados.

§ 1° A letra hipotecéaria podera ser emitida
sob a forma nominativa, endossével ou ao por-
tador.

§ 2° O certificado da letra conteré as seguin-
tes declaragdes:

a) o nome da institui¢do financeira emitente
e as assinaturas de seus representantes;

b) o nlmero de ordem, o local e a data de
sua emiss#o;

¢©) a denominag&o “Letra Hipotecéria™;

d) o valor nominal e a data de vencimento;

€) a forma, a periodicidade e o local de paga-
mento do principal, da atualizagdo monetaria e
dos juros;

£) osjuros, que poderio ser fixos ou flutuantes;

g) a identificagdo dos créditos hipotecérios
caucionados e seu valor.

h) a denominagéo ac portador ou o nome do
titular, se nominativa, e.a declaragdo de que a
letra é transferivel por endoso, se endossével.

§ 3° A critério do credor poder4 ser dispen-
sada a emisséo de certificado, ficando registrada
sob a forma escritural na instituicao emissora.

Art. 2° As letras hipotecérias poderdo contar
com garantia fidejusséria adicional de instituigdo
financeira,

Art. 3° A letra hipotecéria poderé ser garan-
tida por um ou mais créditos hipotecérios, mas
a soma do principal das letras hipotecérias emiti-
das pela instituigdo financeira ndo excederd, em
hipétese alguma, o valor total dos créditos hipote-
cérios em poder dessa instituigao.

§ 1° Aletra hipotecéria néo podera ter prazo
de vencimento superior ao prazo de vencimento
dos créditos hipotecérios que lhe servem de ga-
rantia.

§ 2° O crédito hipotecario caucionado pode-
ré ser substituido por outro crédito da mesma
natureza, por iniciativa do emissor, no caso de
liquidagéo ou vencimento antecipado, ou por soli-
citag@o do credor da letra.

Art. 4> O endossante da letra hipotecéria res-
ponderé pela veracidade do titulo, mas contra ele
nao sera admitido direito de cobranga regressiva.

Art. 5° O Banco Central do Brasil estabele-
ceré o prazo minimo a ser observado pelas institui-
¢bes financeiras para resgate de letras hipotecéa-
rias e poderd determinar que sua emissédo seja
exclusiva dos integrantes do Sistema Financeiro
da Habitagéo, bem como estaré autorizado a bai-
xar normas necessarias ao cumnprimento do dis-
posto neste decreto-lei.

Art. 6° Ficam revogados os arts. 25 a 30 do
Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986,
¢ as disposigbes em contrario.

Art. 7° Este decreto-lei entrar4d em vigor na
data de sua publicagéo.

Brasilia, 27 de setembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Reptblica. JOSE SARNEY
— Paulo César Ximenes Alves Ferreira —
Prisco Viana.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida, o Deputado
Furtado Leite.

O 8r. 1° Secretério procedera a leitura da Men-
sagem Presidencial n° 150, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM

N° 150, de 1988-CN
(N° 469/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos art. 62 e 84, inciso XXV], da
Constitui¢éo Federal, tenho a honra de submeter
a elevada deliberagao do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposicéo de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Fazenda, o texto da
Medida Proviséria i 17, de 3 de novembro de
1988, publicado no Diério Oficial da Unido de
4 de novembro de 1988, que “dispde sobre a
reduc@o de impostos incidentes sobre importacéo
e da outras providéncias"“,

Brasflia, 4 de novembro de 1988. — José Sar-
ney.

E.M. n° 367
Em 3 de novembro de 1988
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica:

No dia 4 de outubro do corrente ano foi editado
oDecreto-Lei n°2.479, de 1988, que dispée sobre
a redugdo de impostos de importacao de bens
e da outras providéncias.
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O referido decreto-lei foi convertido em medida
provisoria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
si¢des Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
piblico e inegavel urgéncia, impde-se a sua regu-
lagdo mediante a adogdo de medida proviséria,
nos termos do art. 62 da Constituigio, sob pena
de gerarem-se graves consegiléncias na ordem
juridica.

Nessas condigbes, tenho a honra de submeter
& alta consideragao de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida proviséria, que reproduz o cita-
do decreto-lei, revalidando os efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
léncia os protestos do meu mais profundo respei-
to, — Mailson Ferreira da Nébrega, Ministro
da Fazenda.

MEDIDA PROVISORIA N¢ 17,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispée sobre a reduciao de impostos
incidentes sobre importacio e da outras
providéncias.

O Presidente da Repiblica, no uso da atribuicéo
que lhe confere o art. 62 da Constituigao, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1° E concedida a redugéo de oitenta por
cento do Imposto de Importagao incidente sobre
partes, pecas, componentes, acessorios e sobres-
salentes para méquinas, equipamentos, aparelhos
e instrumentos importados, desde que se desti-
nem a empresas de televisio e de radiodifuséo.

Art. 2° A empresas jornalisticas ou editoras
serd concedida a redugéo de oitenta por cento
do Imposto de Importacéo incidente sobre:

|— partes, pegas, componentes, acessérios e
sobressalentes que se destinem a maquinas, equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos integrantes
do seu ativo imobilizado;

I — matérias-primas e matenais de consumo,
quando importados para consumo préprio e des-
tinados & composigao, 4 impresséo e ao acaba-
mento de jornais, periédicos e livros.

Paragrafo Gnico. O disposto no item 1l ndo
se aplica ao papel destinado & impresséo de livros,
jornais e periédicos, na forma do art. 150, item
IV, alinea d da Constituigéo.

Art. 3° Ficaassegurada a isencéo do Imposto
sobre Produtos Industrializados incidentes sobre
os equipamentos, méquinas, aparethos e instru-
mentos importados ou de fabricagdo nacional,
bem como os acessdérios, sobressalentes e ferra-
mentas que acompanhem esses bens, quando
adquiridos por empresas de televisé@o, de radiodi-
fuséo, jornalisticas e editoras, para integrar seu
ativo imobilizado e destinados & transmissdo de
som e imagem, bem assim & impresséo de jor-
nais, periddicos e livros.

Paragrafo tinico. No caso do item I, do art.
29, ser4 concedida a redugéo de oitenta por cento
do Imposto sobre Produtos Industrializados.

Art. 4° As empresas habilitadas, na forma da
legislacéo especifica, ao exercicio das atividades
de aerolevantamentos ou levantamentos aeroes-
paciais, serd concedida redugéo de oitenta por
cento do Imposto de Importacdo e de Imposto
sobre Produtos Industrializados incidentes sobre
as maquinas, equipamentos, aparelhos, instru-
mentos e material técnico, sem similar nacional,

destinados aos servigos de aerolevantamentos ou
levantamentos aeroegpaciais.

Art. 5 Consideram-se validos para os fins
desta medida proviséria os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2479, de 3
de outubro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 6° Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagéo.

Brasflia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Reptiblica. — JOSE SAR-
NEY — Mailson Ferreira da Nébrega.

LEGISLACAO CITADA
DECRETO-LEI ¥ 2.479,
3 DE OUTUBRO DE 1988

Dispbe sobre a reducao de Impostos
de Importacgio de bens e da outras provi-
déncias.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigéo
que lhe confere o art. 55, item I, da Constituicéo,
decreta:

Art. 1° E concedida a redugéo de oitenta por
cento do Imposto de Importagéo incidente sobre
partes, pegas, componentes, acessorios e sobres-
salentes para maquinas, equipamentos, aparelhos
e instrumentos importados, desde que se desti-
nem a empresas de televisdo e de radiodifuséo.

Art. 2° A empresas jornalisticas ou editoras
sera concedida a redugéo de oitenta por cento
do Imposto de Importagéo incidente sobre:

I— partes, pegas, componentes, acessérios e
sobressalentes que se destinem a maquinas, equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos integrantes
do seu ativo imobilizado;

I — matérias-primas e materiais de consumo,
quando importados para consumo e destinagéo
& composigdo, & impressao e ao acabamento de
jornais, periédicos e livros.

Parédgrafo Gnico. O disposto no itemn Il nao
se aplica ao papel destinado & impresséo de livros,
jornais e periddicos, na forma do art. 19, item
I, alinea d, da Constituigéo.

Art. 3° Ficaassegurada a isengéo do Imposto
sobre Produtos Industrializados incidente sobre
0s equipamentos, maquinas, aparelhos e instru-
mentos importados ou de fabricagéo nacional,
bem como os acessérios, sobressalentes e ferra-
mentas que acompanhem esses bens, quando
adquiridos por empresas de televiséo, de radiodi-
fusdo, jornalisticas e editoras para integrar seu
ativo imobilizado e destinados & transmissao de
som e imagem, bem assim a impresséo de jor-
nais, periddicos e livros.

Parégrafo Gnico. No caso do item I, do art.
2°, seré concedida a redugdo de oitenta por cento
do Imposto sobre Produtos Industrializados.

Art. 4° As empresas habilitadas, na forma da
legislagdo especifica, ao exercicio das atividades
de aerolevantamentos ou levantamentos aeroes-
paciais, sera concedida a redugéo de oitenta por
cento do Imposto de Importagéo e do Imposto
sobre Produtos Industrializados incidentes sobre
as maquinas, equipamentos, aparelhos, instru-
mentos e material técnico, sem similar nacional,
destinados aos servigos de aerolevantamentos ou
levantamentos aeroespaciais.

Art. 5 Este decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicagao.

Art 6° Revogam-se as disposigbes em contré-
rio.
Brasilia, 3 de outubro de 1988; 167° da Indepen-
déncia e 100° da Repuiblica. — JOSE SARNEY
— Mailson Ferreira da N6brega.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida, o Senador
Leopoldo Peres.

O 8Sr. 1° Secretério procedera 3 leitura da Men-
sagem Presidencial n° 151, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM

N° 151, de 1988 — CN
(N- 470/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos arts. 62 e 84, inciso XXVi, da
Constituicao Federal, tenho a honra de submeter
a elevada deliberagdo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposi¢ao de Motivos dos Se-
nhores Ministros de Estado dos Transportes, da
Fazenda e da Secretaria de Planejamento e Coor-
denagéo da Presidéncia da Republica, o texto da
Medida Proviséria n¢ 18, de 3 de novembro de
1988, publicado no Diario Oficial da Unido de
4 de novembro de 1988, que “da nova redagdo
ao art. 1° do Decreto-Lei n° 2 442, de 23 de junho
de 1988"

Brasilia, 4 de novembro de 1988. — José Sar-
ney.

E.M. n° 368
Em 3 de novembro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptblica

No dia 4 de outubro do corrente ano, foi editado
o Decreto-Lei n° 2480, de 1988, que d4 nova
redagéo ao artigo 1° do Decreto-Lei n° 2.442, de
23 de junho de 1988.

O referido decreto-lel for convertido em medida
proviséria, nos termos do art. 25 do Ato das Dispo-
sicdes Constitucionais Transitérias, vencendo
amanha o prazo de sua vigéncia.

Tratando-se de matéria de relevante interesse
pablico e inegével urgéncia, impée-se a sua regu-
lagdo mediante a adogéo de medida proviséria,
nos termos do art. 62 da Constituicéo, sob pena
de gerar-se graves consequéncias na ordem juri-
dica.

Nessas condi¢oes, temos a honra de submeter
a alta consideragao de Vossa Exceléncia o incluso
projeto de medida proviséria, que reproduz o cita-
do decreto-lej, revalidando as efeitos por ele pro-
duzidos.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa
Exceléncia os protestos do nosso mais profundo
respeito. — Mailson Ferreira da Nébrega, Mi-
nistro da Fazenda — José Reinaldo Cameiro
Tavares, Ministro dos Transportes — Joao Ba-
tista de Abreu, Ministro-Chefe da Secretaria de
Planejamento e Coordenacdo da Presidéncia da
Republica.

MEDIDA PROVISORIA N 18,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Da nova redacéo ao art. 1° do Decre-
to-Lei n° 2.442, de 23 de junho de 1988.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigao
que lhe confere o art. 62 da Constituigéo, adota
a seguinte medida proviséria, com forca de lei:
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Art. 1° O art. 17 do Decreto-Lei n° 2.442, de
23 de junho de 1988, passa a vigorar com a se-
guinte redagao:

“Art. 1° No exercicio financeiro de 1988,
o Ministério dos Transportes repassard, do
Fundo da Marinha Mercante ac Orgamento
Geral da Unido, recursos no montante de
Cz$ 125.000.000.000,00 (cento e vinte e cin-
co bilhdes de cruzados), originrios da par-
cela do produto da arrecadagao do Adicional
ao Frete para Renovagdo da Marinha Mer-
cante (AFRMM) a que se refere o item I do
art. 8° do Decreto-Lei n° 2.404, de 23 de
setembro de 1987, a fim de serem utilizados
no pagamento de parte das dividas da extinta
autarquia Superintendéncia Nacional da Ma-
rinha Mercante (Sunaman), assumidas pela
Unido nos termos do art. 42'do Decreto-Lei
n° 2.035, de 21 de junho de 1983, com a
redagé@o dada pelo art. 2° do Decreto-Lei n°
2.055, de 17 de agosto de 1983."

Art. 2° Consideram-se validos, para os fins des-
ta medida provisdria, os atos praticados durante
a vigéncia do Decreto-Lei n? 2480, de 3 de outu-
bro de 1988, mantidos os efeitos deles decor-
rentes.

Art. 3°  Esta medida proviséria entra em vigor
na data de sua publicagéo.

Brasflia, 3 de novembro de 1988; 167 da Inde-
pendéncia e 100° da Repiblica. — JOSE SAR-
NEY — José Reinaldo Tavares — Mailson
Ferreira da Nébrega — Joao Batista de
Abreu. B

LEGISLACAO CITADA
DECRETO-LE! N° 2.442,
DE 23 DE JUNHO DE 1988

. Dispoée sobre o pagamento das dividas
da extinta autarquia Superintendéncia
Nacional da Marinha Mercante (Suna-
mam), no exercicio de 1988.

O Presidente da Reptiblica, no uso da atribuicdo
que lhe confere o artigo 55, item II, da Cons-
tituigéo,

Decreta:

Art. 1°  No exercicio financeiro de 1988, o Mi-
nistério dos Transportes repassaré, do Fundo da
Marinha Mercante ao Orgamento Geral da Uniéo,
recursos no montante de Cz$
100.000.000.000,00 (cem bilhdes de cruzados),
originérios da parcela do produto da arrecadagéo
do Adicional ao Frete para Renovagéo da Marinha
Mercante (AFRMM) a que se refere o item | do
art. 8° do Decreto-Lein° 2.404, de 23 de dezembro
de 1987, a fim de serem utilizados no pagamento
de parte das dividas da extinta autarquia Superin-
teridéncia Nacional da Marinha Mercante (Suna-
mam), assumidas pela Uni&o nos termos do art.
4° do Decreto-Lei n° 2.035, de 21 de junho de
1983, com a redag&o dada pelo art. 2° do Decre-
to-Lei n° 2.055, de 17 de agosto de 1983,

DECRETO-LE[ N° 2.035,
DE 21 DE JUNHO DE 1983

Altera o § 2° do artigo 3° do Decreto-Lei
n° 1.801, de 18 de agosto de 1980, e
da outras providéncias.

Art. 4 Este decreto-lei entrard em vigor na

data de sua publicagao, revogadas as disposigoes

1em contrério.

DECRETO-LEI N° 2.404,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispoe sobre o Adicional ao Frete para
a Renovacao da Marinha Mercante
(AFRMM) e o Fundo da Marinha Mercan-
te, e di outras providéncias.

Art. 8 O produto da arrecadagéo do AFRMM
sera destinado:

1 —ao Fundo da Marinha Mercante (FMM):

a) cem por cento do AFRMM arrecadado por
empresa estrangeira de navegagéo;

b) cem por cento do AFRMM arrecadado por
empresa brasileira de navegagéo, operando em-
barcagéo afretada de registro estrangeiro;

¢) cingiienta por cento do AFRMM arrecadado
por empresa brasileira de navegagéo, operando
embarcagéo, prépria ou afretada, de registro bra-
sileiro, na navegagéo de longo curso;

DECRETO-LEI N¢ 2.055,
DE 17 DE AGOSTO DE 1983

Altera os Decretos-Leis n°s 1.801, de
18 de agosto de 1980 e 2.035, de 21
de junho de 1983, dispde sobre a suces-
sdo da autarquia federal Superintendén-
cia Nacional da Marinha Mercante (Su-
namam) e da& outras providéncias.

Art. 2° Ficam acrescidos ao Decreto-Lei n®
2.035, de 21 de junho de 1983, os seguintes arti-
gos, renumerando-se, para artigo 10, o atual arti-
dgo 4=

“Art. 4° Efetivada a reestruturagéo de
que trata o artigo anterior, com a integragao
da Superintendéncia Nacional da Marinha
Mercante (Sunamam), a estrutura bésica do
Ministério dos Transportes, como 6rgéo au-
ténomo da administragéo direta, a Unido su-
cederé a autarquia federal, nos seus direitos
e obrigagdes, decorrentes de lei, ato adminis-
trativo ou contrato.

Parégrafo Gnico. Far-se-4 a integragéo,
ao patrimodnio da Unido, dos iméveis de pro-
priedade da (Sunamam), mediante termos
lavrados na forma do disposto no item VI
do art. 13 do Decreto-Lei n° 147, de 3 de
fevereiro de 1967, com a redagéo dada pelo
art. 10 da Lei n° 5421, de 25 de abril de
1968.

Art. 5 Fica o Poder Executivo autoriza-
do a contratar operagdes de crédito, externas
ou internas, na forma estabelecida, respecti-
vamente, no Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, e na Lei n° 6.263, de 18
de junho de 1975, e modificagdes posterio-
res, para consolidar e refinanciar as obriga-
¢Oes decorrentes do disposto no artigo ante-
rior.

Art. 6° O Ministério dos Transportes e a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional pro-
moverdo os entendimentos necessérios a ce-
lebragéo de instrumentos contratuais aditi-
vos, visando & adaptagdo dos contratos fir-
mados pela autarquia Superintendéncia Na-
cional da Marinha Mercante (Sunamam), aos
preceitos legais que regem os contratos em
que seja parte a Unigo.

Paragrafo Gnico. Nos aditivos a contratos
de crédito externo a que se refere este artigo,
constara, necessariamente, clausula excluin-
do a jurisdigdo de tribunais estrangeiros a
que se tenha obrigado a autarquia, para ad-
mitir, tdo-somente, a submisséo de eventuais
davidas e controvérsias deles decorrentes &
Justica brasileira ou a arbitragem, nos termos
do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.312, de 15
de fevereiro de 1974.

Art. 7° O Orgamento da Unido, para os
exercicios de 1984 e subsequentes, consig-
nara dotagdes ao Ministério dos Transportes
destinadas a atender os encargos decorren-
tes da execugéo deste decreto-lei.

Art. 8 Sem prejuizo do disposto no art.
12, item |, alinea a, do Decreto-Lei n° 1.801,
de 18 de agosto de 1980, o Fundo da Mari-
nha Mercante assumira o principal e os en-
cargos financeiros resultantes dos contratos
para aquisigdo, no exterior, de embarcagoes,
firmados até a entrada em vigor deste decre-
to-lei, pela autarquia Superintendéncia Na-
cional da Marinha Mercante (Sunamam).

Art. 9° Pertencerdo ao Fundo da Mari-
nha Mercante os ingressos de capital, juros
e outras receitas de operagOes financeiras
que cabiam a Superintendéncia Nacional da
Marinha Mercante (Sunamam), por forga de
contratos relacionados com as finalidades
daquele fundo.”

DECRETO-LEI N° 2,480,
DE 3 DE OUTUBRO DE 1988

Danovaredacdo ao artigo 1° do Decre-
to-Lei n? 2.442, de 23 de junho de 1988.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigdo
que lhe confere o artigo 55, item II, da Cons-
tituigdo,

Decreta:

Art. 1° O art. 1° do Decreto-Lei n° 2.442, de
23 de junho de 1988, passa a vigorar com a se-
guinte redagéo: *

“Art. 1° No exercicio financeiro de 1988,
o Ministério dos Transportes repassard, do
Fundo da Marinha Mercante ao Or¢amento
Geral da Unido, recursos no montante de
Cz$ 125.000.000.000,00 (cento e vinte e cin-
co bilhées de cruzados), originérios da par-
cela do produto da arrecadagao do Adicional
ao Frete para Renovagdo da Marinha Mer-
cante (AFRMM) a que se refere o item [ do
art. 8° do Decreto-Lei n° 2.404, de 23 de
setembro de 1987, a fim de serem utilizados
no pagamento de parte das dividas da extinta
autarquiaSuperintendéncia Nacional da Ma-
rinha Mercante (Sunamam), assumidas pela
Uni&o nos termos do art. 4° do Decreto-Lei
n° 2,035, de 21 de junho de 1983, com a
redagéo dada pelo art. 2° do Decreto-Lei n°
2,055, de 17 de agésto‘de 1983."

Art. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicagéo, revogadas as disposi¢bes em
contrério.

Brasflia, 3 de outubro de 1988; 167° da Indepen-
déncia e 100° da Reptblica. — JOSE SARNEY
— Mailson Ferreira da Nébrega — José Rei-
naldo Camneiro Tavares — Jodo Batista de
Abreu.
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Designo relator da mensagem lida, o Senador
Francisco Rollemberg.

O Sr. 1° Secretério procedera a leitura da Men-
sagemn Presidencial n° 152, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM

N¢ 152, de 1988-CN
(N° 471/88, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional:

Nos termos dos arts. 62 e 84, inciso XXVI, da
Constituico Federal, tenho a honra de submeter
a elevada deliberagdo do Congresso Nacional,
acompanhado de Exposi¢ao de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Justiga, o texto da
Medida Proviséria i 19, de 3 de novembro de
1988, publicado no Didrio Oficial da Unido de
4 de novembro de 1988, que “disp6e sobre o
registro provisorio para o estrangeiro em situagéo
ilegal em territdrio nacional”

Brasilia, 4 de novembro de 1988. -— José Sar-
ney.

SEAL EM. n® 452
Brasflia, 3 de novembro de 1988

Excelentissimo Senhor Presidente da Rep(bli-
ca,

A existéncia de milhares de individuos estran-
geiros em situagéo 1llegal no Brasil, com todas
as suas implicacbes sociais, politicas e econo-
micas, levou-me a sensibilizar Vossa Exceléncia
na adog&o de uma politica direcionada a integra-
los & sociedade brasileira, a qual comegou a ser
implantada, a partir de 7 novembro de 1986, com
orecadastramento dos estrangeiros residentes re-
gularmente no Pais.

Seguiu-se a edicdo do Decreto-Lei n° 2.481,
de 3 de outubro de 1988, que instituiu o registro
provisério para os estrangeiros em situagao ilegal
em territério brasileiro, regulamentado pelo De-
creto n° 96.998, de 13 de outubro de 1988.

A promulgagéo de tais diplomas legais propor-
cionou um elevado namero de efeitos, conse-
qientes & sua vigéncia. Assim é que foram im-
pressos e distribuidos milhares de formulérios de
requerimento, colocados a disposigdo dos inte-
ressados em todo territério nacional e j& se fazem
numerosos os pedidos de regularizagéo protoco-
lizados e processados.

Ocorre que, com o advento da Constituigéo,
mais precisamente, por forca do art. 25 do Ato
das Disposi¢bes Constitucionais Transitérias, fi-
cou estipulado que os decretos-leis promulgados
apds 3 de setembro do corrente ano seriam con-
vertidos em medidas provisérias, aplicando-se-
lhes as normas constitucionais a elas referentes.

Consequentemente, passou o Decreto-Lei n°
2.481/88 a depender de apreciagédo do Congresso
Nacional, no prazo de trinta dias ap6s a promul-
gacéo da nova Carta Constitucional. Ressalte-se
que a auséncia de apreciagdo do Legislativo pode-
r& implicar sua revogagéo, bem assim anulagao
de todos os atos pratcados sob a sua égide.

Estando o prazo de apreciagdo a se esgotar
nos proximos dias, impde-se, por cautela, a insti-
tuicdo de medida proviséria de igual teor, que
atenderé aos anseios e expectativas dos estran-
geiros irregulares e dara prosseguimento & poli-

tica de sua integragdo ao contexto social brasi-
leiro.

Nessas condigdes, tenho a honra de submeter
a consideragéo de Vossa Exceléncia o anexo pro-
jeto de medida proviséria que dispde sobre a con-
cessao de registro provisério ao estrangeiro clan-
destino ou em situagéo irregular de estada no
Pafs. Tal registro provisério, valido por até dois
anos e promogavel por igual periodo, permitird
ao seu detentor os mesmos direitos e deveres
pertinentes ao estrangeiro possuidor de visto tem-
porério, previsto no inciso V do art. 13 da Lei
n® 6.815, de 19 de agosto de 1980, inclusive o
acesso ao trabalho remunerado, a livre locomo-
¢&o em territério brasileiro e a inscrigdo em esta-
belecimento de ensino, extensivo aos seus depen-
dentes.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Exceléncia a expressao do meu mais profundo
respeito. — Paulo Brossard, Ministro da Justica

MEDIDA PROVISORIA N° 19,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispoe sobre o registro provisério pa-
ra o estrangeiro em situagao ilegal em
territério nacional.

O Presidente da Republica, no uso da atribuigao
gue lhe confere o art. 62 da Constituigdo, adota
a seguinte medida proviséria, com forga de lei:

Art. 1° Poderé requerer o registro provisério
o estrangeiro que, tendo ingressado no territério
nacional até 1° de julho de 1988, nele permanega
em situagso ilegal.

Art. 2° O registro provisério, a partir de sua
concessdo, assegura ao seu detentor permanén-
cia por até dois anos, com os mesmos direitos
e deveres de estrangeiro possuidor de visto tem-
porério, previsto no art. 13, item V, da Lei n° 6.815,
de 19 de agosto de 1980, inclusive:

I— exercicio de atividade remunerada;

Il — matricula em estabelecimento de ensmno;

Il — livre locomogéo pelo territério nacional.

Art. 3° O requerimento de registro provisério
sera dirigido ao Ministro da Justiga até 1° de feve-
reiro de 1989, instruido com comprovante do pa-
gamento de taxa de registro e apenas um dos
seguintes documentos:

[—copia auténtica do passaporte ou docu-
mento equivalente;

ll — certiddo fornecida pela representagéo di-
plomaética ou consular do pais de que seja nacio-
nal o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade;

[l -— certidao de registro de nascimento ou ca-
samento;

IV — qualquer outro documento de identifica-
¢do, que permita & Administragéo conferir os da-
dos de qualificagao do estrangeiro.

§ 1° A taxa instituida por esta medida provi-
séria corresponderé a duas vezes o Maior Valor
de Referéncia.

§ 2° Os estrangeiros que requererem registro
provisério estaréo isentos do pagamento de mul-
tas ou de quaisquer outras taxas, além da prevista
nesta medida proviséria.

Art. 4" A concesséo de registro provisério de
estrangeiro implicard expedigédo de cédula de
identidade especifica.

Paragrafo tnico. Seré obrigatéria a expedicdo
de cédula de identidade para os menores em ida-
de escolar.

Art. 5° No prazo de noventa dias anteriores
ao término da validade do registro, o estrangeiro
podera requerer sua prorrogagao por igual perio-
do, desde que comprove:

|— exercicio de profissdo ou emprego licito ou
a propriedade de bens suficientes 8 manutengéo
prépria e da familia;

[l — bom procedimento;

Il — auséncia de débitos fiscais e antecedentes
criminais;

IV—possuir as condi¢des de salde estabele-
cidas pelo Ministério da Sadde.

Art. 6 Finda a prorrogagéo de que trata o
artigo anterior, o registro provisério poderé ser
transformado em visto permanente, nos termos
da legislagdo em vigor, mediante requerimento
apresentado nos noventa dias que antecederem
o final daquele periodo.

Art. 7° Negada ou declarada nula a prorro-
gacao ou a permanéncla, o registro serd cance-
lado e a cédula de identidade perdera seus efeitos,
devendo ser recolhida.

Art. 8 O registro provisério ou a permanén-
cia serao declaradas nulas, se, a qualquer tempo,
verificar-se a falsidade das informagdes prestadas
pelo estrangeiro.

Paragrafo Gnico. O estrangeiro que prestar
declaragédo falsa em processo de registro provi-
sorio fica sujeito & deportagéo imediata.

Art. 9 O disposto nesta medida proviséria é
inaplicével ao estrangeiro expulso, passivel de ex-
pulsdo ou aquele que, na forma da lei, oferega
indicios sérios de periculosidade ou indesejabi-
lidade.

Art. 10. Consideram-se validos, para os fins
desta medida provisoria, os atos praticados du-
rante a vigéncia do Decreto-Lei n° 2.481, de 3
de outubro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 11. O Poder Executivo expedir4 normas
para a fiel execug@o da presente medida provi-
séria

Art. 12 Esta medida proviséria entra em vi-
gor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167° da Inde-
pendéncia e 100° da Republica. — JOSE SAR-
NEY — Paulo Brossard.

LEGISLACAO CITADA
LEI N° 6.815,
DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situacio juridica do estran-
geiro no Brasil, cria o Conselho Nacional
de Imigragao, e da outras providéncias.

O Presidente da Republica, fago saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art. I° ..

Art. 13. O visto temporério podera ser conce-
dido ao estrangeiro que pretenda vir ac Brasil:

|— em viagem cultural ou em misséo de estu-
dos;

Il — em viagem de negocios;

[ — na condigéo de artista ou desportista;

IV —na condig&o de estudante;

V — na condic@o de cientista, professor, técnico
ou profissional de outra categoria, sob o regime
de contrato ou a servigo do Governo brasileiro;
e
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VI—na condigédo de correspondente de jornal,
revista, radio, televisdo ou agéncia noticiosa es-
trangeira.

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos ca-
s0s dos ttens [l e Il do art. 13, seré de até noventa
dias, e, nos demais, salvo o disposto no paragrafo
Gnico deste artigo, o correspondente & duragdo
da misséo, do contrato, ou da prestacéo de servi-
¢os, comprovada perante a autoridade consular,
observado o disposto na legislagao trabalhista.

Parégrafo Unico. No caso do item IV do art.
13 o prazo seré de até um ano, prorrogével, quan-
do for o caso, mediante prova do aproveitamento
escolar e da matricula.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)
—-Designo relator da mensagem lida o Deputado
Jorge Uequed.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
O prazo de tramitag&o, previsto no paragrafo Gni-
co do art. 62 da Constituigdo, se encerrard em
5 de dezembro vindouro.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Passa-se a

ORDEM DO DIA

Discussio, em turno tnico, do Projeto de
Lei da Camara n° 28, de 1988 (n° 7.183/86,
na origem), que altera a composicéo do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 8° Regido,
cria cargos e dé outras providéncias, vetado
totalmente pelo Senhor Presidente da Rept-
blica.

Esgotado o prazo estabelecido no § 4° do art.
66 da Constitui¢do, a matéria foi incluida em Or-
dem do Dia, conforme o disposto no § 6° do
referido dispositivo constitucional.

A matéria vetada exige quérum da maioria ab-
soluta da cornposigéo de cada Casa para delibe-
ragdo. Dada a inexisténcia desse quér um, deixa
de ser procedida a APRECIACAO.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
A Presidéncia convoca sessao conjunta a reali-
zar-se dia 16 do corrente, quarta-feira, as 10 horas,
neste plenério, destinada & apreciagéo das Medi-
das Provisérias de n® 10 a 19 e do Projeto de
Lei da Camaran® 28, de 1988, que alteraa compo-
si¢do do Tribunal Regional do Trabalho da 8° Re-
gido, cria cargos e dé outras providéncias, vetado
totalmente pelo Sr. Presidente da Reptiblica.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) —
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada
a 5essao.

!
(Levanta-se a sessdo as 10 horas e 40 mi-
nutos.)
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Volume 2 — Repiiblica da Costa Rica e Repiblica da Nicardgua .............o.cecvrvevueerneneran. Cz$ 200,00
Volume 3 — Angola; Cabo Verde; Mogambique; S0 Tomé € Principe ........coeeviiieenienaannan Cz$ 300,00
Volume 4 — Dinamarca, Finldndia, Noruega € Suécia .........cooeoovvviiererriiineeeeeeeeeneeeeenns Cz$ 300,00
Volume 5 — Austria € TUZOSIAVIA ......eeirevvrieiiiiiiiecciiieeeeiieeeeeinseeseresesnraeeeeannneenns Cz$ 500,00

A venda na Subsecretaria de Edigoes Técnicas — Sena;io Federal, Anexo 1, 22° andar — Praga dos Trés Poderes.

CEP 70160 — Brasflia, DF — Telefone: 211-3578.
Pedidos acompanhados de cheque nominal & Subsecretaria de EdigGes Técnicas do Senado Federal ou vale postal

remetido 4 Agéncia ECT Senado Federal — CGA 470775.
Atende-se, também, pelo sistema de reembolso postal.
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REVISTA DE INFORMACAO |

LEGISLATIVA N° 96

{outubro a dezembro de 1987)

Estd circulando o n° 96 da Revista de Informagdo Legislativa, penddico trimestral de
pesquisa juridica editado pela Subsecretaria de Edigdes Técnicas do Senado Federal.
Este nimero, com 352 péaginas, contém as seguintes matérias:

Os dilemas institucionais no Brasil — Ronaldo Poletti

A ordem estatal e legalista. A politica como Estado e o
direito como let — Nelson Saldanha

Compromisso Constituinte — Carlos Roberto Pellegrino

Mas qual Constituigdo? — Torquato Jardim

Hermenéutica constitucional — Celso Bastos

ConsideragGes sobre 0s rumos do federalismo nos Esta-
dos Unidos e no Brasil — Fernanda Dias Menezes
de Almeida

Rui Barbosa, Constituinte — Rubem Nogueira

Relaciones y convenios de las Provincias con sus Municl-
pios, con el Estado Federal y con Estados extranjeros
— Jesus Luis Abad Hernando

Constituigdo sintética ou analitica? — Fernando Herren
Fernandes Aguillar

Constituigdo americana. moderna aos 200 anos — Ricar-
do Arnaldo Malheiros Fiuza

A Constituicdo dos Estados Unidos — Kenneth L. Pe-
negar

A evolucado constitucional portuguesa e suas relagdes com
a brasileira — Fernando Whitaker da Cunha

Uma anélise sistémica do concetto de ordem econémica
e social — Diogo de Figueiredo Moreira Neto e
Ney Prado

A intervencédo do Estado na economia — seu processo
e ocorréncia histéricos — A. B. Cotrim Neto

O processo de apuragdo do abuso do poder econdmico
naatual legislacao do CADE — José Indcio Gonzaga
Franceschini

Unidade e dualidade da magistratura — Raul Machado

Judicigno e mlnonab Geraldo Ataliba

Divida externa do Brasil e a arguigdo de sua inconstitucio-
nalidade — Naila Russomano

O Ministério Puablico e a Advocacia de Estado — Pinto

Ferreira
Responsabilidade civil do Estado — Carlos Mario da Silva
Velloso
Esquemas privatisticos no direrto administrativo — J. Cre-
tella Junior

A sindicdncia administrativa e a punigao disciplinar — Ed-
mir Netto de Aratijo

A vinculagao constitucional, a recorribilidade e a acumu-
lagdo de empregos no Direito do Trabalho — Paulo
Emilio Ribeiro de Vilhena

Os aspectos juridicos da inseminagéo artificial e a disciplina
Juridica dos bancos de esperma — Senador Nelson
Carneiro

Casamento e familia na futura Constituigdo brasilera a
contribuigdo alema — Jodo Baptista Villela

A evolugdo socral da mulher — Joaquim Lustosa So-
brinho

Os seres monstruosos em face do direito romano e do
civil moderno — Silvio Meira

Os direitos intelectuais na Constrtuicdo — Carlos Alberto
Bittar

O direrto autoral do ilustrador na literatura infantil — Hikde-
bramco Pomtes Neto

Reflexdes sobre os rumos da reforma agrana no Brasll

Horta — Luiz Edsom Fachin
i 1
A venda na Subsecretaria Assm%%réa
de Edicbes Técnicas para
Senado Federal, PRECO DO (n* 97 a 100):
Cz$ 600,00

Anexo |, 22° andar

Praca dos Trés Poderes,

CEP 70160 — Brasilia, DF

Telefones: 211-3578 e
211-3579

EXEMPLAR:
Cz$ 150,00

Os pedidos deverdo ser acompanhados de cheque nominal & Subsecretaria de Edigdes Técnicas
do Senado Federal ou de vale postal remetido & Agéncia ECT Senado Federal — CGA 470775.
Atende-se, também, pelo sistemq de reemboiso postal.
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REVISTA DE INFORMACAO
LEGISLATIVA N2 97

{janeiro a margo de 1988)

Esta circulando o n° 97 da Revista de Informag¢do Legislativa, perédico trimestral de
pesquisa jurfdica edrtado pela Subsecretaria de Edigées Técnicas do Senado Federal

Este nimero, com 342 paginas, contém as seguintes matérias:

Os cénones do direito admimstrativo — J. Cretella Ju- Deformalizagdo do processo e deformalizagdo das contro-
nior vérsias — Ada Pellegrini Grinover

A Constituicao e a administragdo publica na itdlia — Um- Os meios moralmente legitimos de prova— Luis Alberto
berto Alegretti Thompson Flores Lenz

Constituigéo portuguesa — Celso Bastos Provas llicitas no processo penal — Maria da Gléria

Perspectivas da organizagdo judicidria na futura Const- Lins da Silva Colucci ¢ Maria Regina Caffaro Silva

tuigdo Federal — José Guilherme Villela

Ministério Publico do Trabalho — José Eduardo Duarte
Saad

A renegociagao da divida externa e o respeirto a soberania

Decreto-Lel n° 201/67: jurisdicionalizagdo do processo
ou liberdade procedimental? — José Nilo de Castro

Pontes de Miranda, tednico do diretto — Clovis Rama-

nacional — Arnoldo Wald thete o : ;
Recurso em maténa tributéria — Geraldo Ataliba Espago e tempo na concepgao do direito de Pontes de
Revisdo doutrindna dos concertos de ordem publica e Miranda — Nelson Saldanha
seguranga publica — uma andlise sistémica — Diogo de Fi- Norberto Bobbio e o positivismo juridico — Alaor Bar-
gueiredo Moreira Neto . bosa
O acidente de Goidnia e a responsabilidade civil nuclear Drreito Educaclonal na formagéo do admnistrador — Edi-
— Garlos Alberto Bittar valdo M. Boaventura . .
O direrto civil brasileiro em perspectiva histérica e visdo Os direitos conexos e as situagdes nacionais — José
de futuro — Clévis V. do Couto e Silva de Oliveira Ascenséo ‘
O nascituro no Cédigo Cwvil e no direito constituendo O contrato de edigdo grafica de obras escritas e musicais
do Brasil — Silmara J. A. Chinelato e Aimeida — Anténio Chaves -
l ]
A venda na Subsecretaria Assinatura .
de Edigoes Técnicas —
Senado Federal, Anexo |, PRECO DO para 1988
22¢ andar — (n°¢ 97 a 100):
Praga dos Trés Poderes, EXEMPLAR: CZ$ 600 00
CEP 70160 — Brasilia, DF — CZ$% 150 00 !
Telefones: 211-3578 € 211-3579 !

Os pedidos deverdo ser acompanhados de cheque nominal & Subsecretaria de Edi¢bes
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido a Agéncia ECT Senado Federal — CGA

470775.
Atende-se, também, pelo sistema de reembolso postal.




Centro Grifico do Senado Federal

Caixa Postal 07/1203
Brasilia — DF

EDICAO DE HOJE: 24 PAGINAS

PRECO DESTE EXEMPLAR: Cz$ 16,00




